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da 6.0 Legislatura 
PRESIDllNCIA DO SR. FERNANDO 

CORRtA 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberro Sena - Lobão da Silveira 
- Sebastião Archer - Sigefredo Pa· 
checo- Duarte Filho - José Leite~ 
Antônio Balbino - Josaphat Marinho 
- Raul Giuberti - Paulo Tôrres -
Vasconcelos Torres - Aurélio Vianna 
- Nogueira da Gama~ Lino de Mat­
tos - José Feliciano - Fernando 
Corrêa - Filinro Müller - Celso Ra­
mos - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 19 Srs. Senado­
res. Há número regimental. Declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é aprovada sem debates. 

O Sr. !.o-secretario lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DO SR. MINISTRO DOS 
TRANSPORTES 

N.o 295/GM, de 5 do corrente, co­
municando a entrega ao tráfego, no 
dia 28 de julho passado, do primeiro 
trecho asfaltado da Rodovia Belém­
Brasília, ligando as cidades de Anápo­
lis e Jaraguá. 

OFlCJOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revilio do Senado 
autógrafos dos Secutntes projetos: 

PROJETO DE LJfi llA CAMARA 
N.0 27, DE 1970 

(N. 0 2.037-B/68, na Casa de orirem) 

Institui o dia do Administrador. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - l!: instituído o Dia do 
Administrador, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 9 de setembro. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrãrlo. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PE· 
LA SEÇAO DE COMISSOES PER­
MANENTES. 

LEI N,0 4. 769 
DE 9 DE SETEMBRO DE 19ü5 

Dispõe sôbre o exercício da pro­
fissão de Técnico de Administra­
ção, e dá outras providências. 

Art. 1. 0 
- O Grupo da Confedera­

ção Nacional das Profissões Liberais, 
- constante do Quadro de Atividades 
e Profissões, anexo à Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n. 0 5. 452, de 1. o de maiO 
de 1943, é acrescido da categoria pro­
fissional de Técnico de Administra­
ção. 

§ 1.0 - (Vetado) 

§ 2.0 - Terão os mesmos direitos e 
prerrogativas dos bacharéis em Ad­
ministração, para o provimento dos 
car11os de Técnico de Administração 

do Serviço Público Federal, os que 
hajam sido diplomados no ex~rlor, 

em cursos regulares da administra· 
ção, após a revalidação dos diplomas 
no Ministério da Educação e Cultura, 
bem,como os que, embora não diplo-· 
mados (vetado), ou diplomados em 
outros cursos de ensino superior e 
médio, contêm cinco anos, ou mais, 
de atividades próprias ao campo pro· 
fisslonal de Técnico de Administra­
ção (Vetado) . 

Art. 2.o ...;. A atividade pro!isslallv.\ 
de Técnico de Administração $!ri 
exercida, como profissão liberal ou 
não (vetado), mediante: 

a) pareceres, relatórios, planos, pro"! 
jetos, arbitragens, laudos, assessoria 
em geral, chefia intermediária, dire­
ção superior; 

b) pesquisas, estudos, análise, in-· 
terpretação, planejamento, implanta­
ção, coordenação e contrõle dos tra­
balhos nos campos da administração 
(vetado), como administração e sele­
ção de pessoal, organizado e mérodos, 
orçamentos, administração de mate­
rial, administração financeira, rela­
ções públicas, administração me·rca .. 
dológica, administração de Produçõ,q. 
relações industriais, bem como out~ 
campos em que êsses se desdobrem Q.\l 
aos quais sejam conexos. 

c) (Vetadol. 

Art. 3.0 - o exercicio da pro!!ssiQ 
de Técnico de Administração é privflo­
tivo: 

a) dos bacharéis em Admin!stl'\­
ção Pública ou de Emprêsas, dlplQ­
mados no Brasil, em cursos regulal'41 

: .. ~. 
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de ensino superior, oficial, oficializa­
do .ou reconhecido, cujo currículo se­
ja fixado pelo Conselho Federal de 
Educação, nos têrmos da Lei n.0 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961: 

b) dos diplomados no exterior, em 
cursos regulares de Administração, 
após a revalidação do diploma no Mi­
nistério da Educação e Cultura, bem 
como- dos diplomados, até à fixação 
do reférido currículo por cursos de 
bacharelado em Administração, devi­
damente reconhecido. 

c) dos que, embora não diplomados 
nos têrmos das alíneas anteriores, ou 
diplomados em outros cursos superio­
res e de ensino médio, contêm <ve­
tado) cinco anos, ou mais, de ativi­
dades próprias no campo profissional 
de Técnico de Administração defini­
do no art. 2.0 

Parágrafo único - A aplicação dês­
te artigo nãó prejudicará a situação 
dos que, até a data. da publicação des­
ta Lei, ocupem o cargo de Técnico de 
At'bnini.Stração, <vetado), os quais go-
2a?ão de todos os direitos e prerroga­
tivas estabelecidos neste diploma le­
&al. 

Art. 4.0 
- Na administração públi­

ca, autárquica, (vetado), é obrigató­
ria, a partir da vigência desta Lei, a 
apresentação de diploma de Bacharel 
em Administração, para o provimento 
e exercício de cargos técnicos de ad­
ministração, ressalvados os direitos 
dos atuais ocupantes de cargos de 
Técnicos de Administração. 

~ 1.0 - Os cargos técnicas a que se 
refere êste artigo serão defini_dos no 
regulamento da presente Lei, a ser 
elaborado pela Junta Executiva, nos 
têrmos do art. 18. 

§ 2.0 - A ~presentação do diploma 
não dispensa a prestação de concur­
so, quando e!Cigido para o provimen­
to do cargo. 

Art. 5.0 
- Aos bacharéis em Admi~ 

nistração é facultada a inscrição nos 
concursos para provimento das C':adei­
ras de Administração, (vetado), exis­
tentes em qualquer ramo cte ensino 
médio ou superior, e nas dos cursos de 
Administração. 

Art. 6,0 
- São criados o Conselho 

Federal de Técnicos de Administra­
ção (C.F.T.A.) e os Conselhos Regio­
nais de Técnicos de Administração .. 

Tlrogem: 15.000 exemplares 

(C.R.T.AJ, constJtuindo em seu con­
junto uma autarquia dotada de per­
sonalidade jurídica de direito público, 
com autonomia técnica, administrati­
va e financeira, vinculada ao Ministé­
rio do Trabalho e Previdência Social. 

LEI N.O 4. 769 
DE 9 DE SETEMBRO DE 1965 

O Presidente da Repúbllca: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal manteve e eu promulgo, nos têr­
mos do § 3.0 do artigo 70, da Consti­
tuição Federal, a seguinte parte man­
tida pelo Congresso Nacional após ve­
to presidencial do Projeto que se 
transformou na Lei n.0 4.767 ("'),de 
9 de setembro de 1965, que dispõe sô­
bre o exercicio da profissão de Téc­
nico de Administração, e dá outras 
providências. 

"Art. 3.0 
- .••..••..•••.••.•.••••• 

c) . . • na data da vi.gêncta desta. 
Lei." 

(ass) H. Castello Branco, Presiden­
te da República. 

(') V. LEV., Leg. Fed., pág. 1.242 . 

. , 



DECRETO N.0 61.934 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1967 

Dispõe sôbre a regulamentação 
do exercício da profissão dé T·éc~ 
nico de Administração e a cons­
tituição do Conselho Federal de 
Técnicos de Administnção, de 
acôrdo com a Lei n.0 4. 769, de 9 
de setembro de 1965, e dá outras 
providências. 

O Presidente da RePúbliea, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 83,item II, da Constituição, e ten­
do em vista o que determina a Lei 
n.0 4. 769, de 9 de setembro de 1965, 
decreta: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o Regula­
mento que com êste baixa, a.ssitiado, 
pelo Ministro do Trabalho e Previdên­
cia Social, que dispõe sôbre o exercício 
da profissão liberal de Técnico de Ad­
ministração e a constituição do Con­
selho Federal- de Técnicos de Adminis­
traQão e dos Conselhos Regionais. 

Art. 2.0 - :mste Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revog_am-se_ as disp.O?íi­

ções em contrário. 

Brasília, 22 de dezembro dt>- 1967; 
146.0 da Independência e. 79.0 da Re­
pública. - A. Costa e Silva - Jarbas 
G. Passarinho. 

REGULAMENTO DA LEI N.0 4.789, 
DE 9 DE SETEMBRO DE 1965, QUE 
REGULA O EXERCíCIO DA PRO­
FISSAO DE TÉCNICO DE ADMI­
N!STRAÇAO. 

TíTULO I 

Da Profissão de Técnico de 
Administração 

CAPíTULO I 

Do Técnico de Administracão 

Art. 1.0 - O desempenho -da'l ativi­
dades -de Administração, em q~1alquer 
de seus campos, constitui o objt>-to da 
pro,fissão liberal de Técnico je Admi­
ni~tração, de nív:el superior. 

Art. 2.0 - A designação profissional 
e o exercício da profissão de Técnico 
de Administração, acrescida ao Gru­
po da Confederação Nacional das Pro­
fissões Liberais, constantes do Quadro 
de Atividades e Profissões anexo à 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, 
de 1.0 de maló de 1963, ·ião privativos: 

., . -.. ~-
a) aos bacharéis em A·i~tst.ração 

diplomados-~ Brasil, em cursos re­
gulares de e~o. .. superior, oficiais, 
oficializados -~-::reconhecidos, cujo 
currículo seja 'iahcto pelo Conselho 
Federal de Educação, nos têrmos da 
Lei n.0 - 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, bem como dos que, até a fixa­
ção do .referido cirrículo, tenha:rn sido 
diplomados por cursos -de bacharelado 
em AdminlatJação devidamente reco­
nhecidos; W.. 

b) dos diplomados no exterior, em 
cursos regulai'es de AdminiMração 
após a revalidação do diploma no Mi­
nistério da Educação e Cultura. 

c) dos que, embora não diplomados 
hoS têrmos das alíneas a:nterioN>s, Ou 
diplomad9s em .outros cursos superio­
res ou de ensjno médio, cont.a~sem, 

em 13 de 'l!etembro de 1965, pelo me­
nos chicO anos de atividades próprias 
no campo- profissional de Técnico de 

-Ádministração defin~do neste RE'gula­
mento. 

Parágrafo único - ~ ressalvada 51 

situação dos que, em 13 de set.embro 
de 1965, ocupavam cargos de Técnico 
de Administração no serviço público 
federal, estadual ou munir.ipal, aos 
quais são assegurados todos os direi­
tos e prerrogativas previstos neste Re­
gulamentO. 

CAPITULO li 

Do Campo e da Atividade Profissional 

Art. 3.0 - A atividade profi~~ional 
do Técnico de Administração. como 
profissão, liberal ou não, compreende: 

a) elaboração de pareceres. relató­
rios, planos, projetos, arbitragens e 
laudos, em que se exija a aplif'açâo 
de conhecimentos inerentes às técni­
cas de organização; 

b) pesquisas, estudos, análises, in­
terpretação, planejamento, implanta­
ção, coordenação e contrôle dos tra- · 
balhos nos campos de administração 
geral, como administração e seleção 
de pessoal, organização, análise, méto­
dos e programas de trabalho. orça­
mento, administração de mat.Prial e 
financeira, relações públicas, adminis­
tração mercadológica, adn;linistração 
de -ptódução, _relações Jndustrials, bem 
comõ 'Outros C'ampos eín que êst.es -se 

desdobrem ou com os qua.!s •eJam co­
nexos; 

-c) exercício -~nções e cargos de 
- Témlícos de Admiu'istração do Serviço 

Públléo Federal, Estadual. Municipal, 
Autárquico, Sociedades de Economia 
Mista, emprêsa.s estatais, paraestatals 
e privadas, em que fique expresso e 
decli!rado o titulo do cargo abrangido; 

dJ o exerclelo. de tunções de chefia 
ou direção, in~iária ou superior 
assessoramento e ','êqnsultori~ em ór­
gãos, ou seus compartimentos, da Ad­
ministração pública ou de enttrlades 
privadas. cujas atribuições de conhe­
cimentos inerentes às técnir:as de ad­

-m~l$tração; 

e) o magistério em matérias técni­
cas ,.do campo da administração e or­
ganização. 

Parágrafo único.~ A aplicação do 
dispos_to nas alineas c, d e e não pre .. 
Juc!Wará a situa.çl.o dos a tu ais ocupan­
tes de cargos, fUDÇÕe8 e empregos, in­
clusive de direção,_ chefia, assPssora­
mento e consultoria do Serviço Públ~- , 
co e nas entidades privadas,_ enquan-
to os exercerem. 

Art. 4. o - Na Administração Públl" 
ca Federal, Estadual ou Mun!clpal, dl­
reta ou· indireta, e obrigatória. para o 
provimen tQ e exercício de cargos de 
Técnico de Administração, a apre­
sentação de diploma de Bacharel em 
Administração ou a com~rQvação de_ 
que o candidato adquiriu os mesmos. 
direitos e prerrogativas na forma das 
aíínea.s a a c do artigo 2.0 dêste Re­
gUlamento, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do artigo 2.0 dêste · 
Regulamento. · · 

Parágrafo único - A aprestmtação 
do diploma não dispensa a prf!stação 
de concurso para o provimento do 
cargo, quando o exija a lei. 

Art. 5.0 - No caso de insufiriêncià: 
de Técnico de Administração, compro:~­
vada por falta de inscrição em recru;:. ·: 
tramento ou seleção pública, poderão 
os órgãos públicos, autárquicos ou só .. 
ciedades de economia mista, bem co-._ 
mo quaisquer emprêsas privadas, so-._. 
licitar ao Conselho Regional de su.,~. 

jurisdição licença para o exercício ~:· 
profi~ão ~e. ~écn~_co __ de Açl~i_nl&tra­

ção por pessoa não habHitada, porta . .,~ 
dora de diploma de curso superior. 
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§ 1.0 - A licença será concedida por 
período de até dois anos, renovável, 
mediante nova Solicitação, se com­
provada ainda a insuficiência de Téc­
nicos de Administração. 

§ 2.0 
- A licença referida neste ar­

tigo vigorará exclusivamente para o 
MunicíPio para o qual foi solicitada, 
proibida expressamente a transferên­
cia -para outro MunicíPio. 

Art. 6.0 - Os documentos referentes 
a ação profissional de que trata o ar­
tigo 3.0 dêste Regulamento, serão obri­
gatôriamente elaborados e assinados 
pór Técnicos de Administração, devi· 
damente registrados na forma em que 
dispuser êste Regulamento, salvo no 
caso de exercício de" cargo público. 

Parágrafo único - · :t obrigatória a 
c'itação do número de registro no 
Conselho Regional após a assinatura. 

Art. 7.0 
- As a ]ltoridades federais, 

estaduais e municipais; bem como as 
emprêsas privadas, deverão obrigatO­
riamente exigir a assinatura do Téc­
nico de Administração devidamente 
registrado, nos documentos menciona­
dos no art. 3.0 dêste Regulamento, ex.;. 
ceto quando se tratar de documentos 
oficiais assinados por ocupante do 
cargo públicQ resp~ctivo. 

Art. 8.0 - O Conselho Federal de 
Técntees de Administração e os Con­
selhos Regionais, por iniciativa pró­
pria ou mediante denúncias das au­
toridades judiciais ou administrativas, 
promoverão a r~sponsabilidade do 
Técnico de Administração, nos casos 
cte dolo, fraude ou má-fé, adotando as 
proVidências cabíveis à manutenção 
de um sadio ambiente profissional. 
sem prejuízo da aGão administrativa 
oU criminal que couber. 

CAPíTULO UI 

Do exercício profissional 

Art. 9.0 - Para o exercício da pro­
fissão de Técnico de Administração é 
oPrigatória a apresentação da Car­
teira de identidade de Técnico de 
Administração, expedida pelo Canse~ 
lho RegiOnal de Téçnicos de Admi­
nistração, juntamente com prova de 
estar o profissional em pleno gôzo 
dos seus direitos sociais.-

Art. lO - A falta de registro torna 
Uegal e punível o exercício da pro­
Cia~íío .de Técnico .de Administ•ação. 

Art. 11 - O exercício profissional de 
que trata êste Regulamento será fis~ 
calizado pelos competentes Conselhos 
Regionais e pelo Conselho Federal de 
Técnicos de Administração, aos quais 
cabem a orientação e a disciplina do 
exercício da profissão de Técnico de 
Administração em todo o Território 
Nacional. 

CAPíTULO IV 

Da sociedade entre profissionais 

Art. 12 - As sociedades de Presta~ 
ção de serviços profissionais mencio­
nados neste Regulamento só poderão 
se constituir ou funcionar sob a res­
ponsabiliq.ade de Técnico de Admi­
nistração devidamente registrado e no 
pleno gôzo de seus direitos sociais. 

§ 1.0 - O Técnico de Administra­
ção, ou os Técnicos de Administração, 
que fizerem parte das sociedades men­
cionadas neste artigo, responderão in­
dividualmente, perante os Conselhos, 
pelos atos praticadps pelas Socieda­
des em desacordo com o Código de 
Deontologia Administrativa. 

~ 2.0 - As sociedades a que alude 
êste artigo são obrigadas a promover 
o seu registro prévio no Conselho Re­
gional da área de, sua atuação, e nos 
de tantas em quantas atuarem, fican­
do obrigadas a comunicar-lhes quais­
quer alterações ou ocorrências poste­
riores nos seus atos constitutivos. 

Art. 13 -As atuais sociedades exis­
tentes ficam obrigadas a se adapta­
rem às exigências contidas neste ca­
pítulo, no prazo de 180 (cento e oi­
tenta) dias, contados da data da pu­
blicação dêste Regulamento. 

CAPíTULO II 

Do Conselho Federal de Técnicos de 
Administração 

CAPíTULO I 

Da Autarquia 

Art. 14 - O Conselho Federal de 
Técnicos de Administração e os Con­
selhos Regionais de Técnicos de Ad­
ministração dos Estados e Territórios, 
criados pela Lei n.0 4.769, de 9 de se­
tembro de 1965, constituem em seu 
conjunto uma autarquia dotada de 
personalidade jurídica de direito pú­
blico, com autonomia técnica admi­
nistrativa e financeira vinculada ao 
·Mlhistério do Trabalho e Previdência 
Social sob :a .denominação de.censelho 

Federal de Técnicos de Administra­
ção, com o substituto de "Regional", 
com a designação da região quando 
fôr o caso. 

Art. 15 - A Autarquia Conselho Fe­
deral de Técnicos de Administração, 
no seu conjunto, terá Quadro de Pes­
soal próprio, regido pela Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

Parágrafo único - Poderão ser re­
quisitados, na forma da Lei servido­
res da Administração Pública direta 
ou indireta, para servirem ao Conse­
lho Federal de Técnicos de Adminis­
tração, ou em seu conjunto, os quais 
não perderão sua condição de funcio­
nários públicos. 

Art. 16 - O exercício financeiro 
coincidirá com o ano civil. 

Art. 17 - A responsabilidade admi­
nistrativa e financeira do Conselho 
Federal e de cada Conselho Regional 
de Técnicos de Administração caberá 
aos respectivos Presidentes. 

Parágrafo único -Até 31 de março 
do exercício seguinte àquele a que se 
refiram, as prestaçóes de contas dos 
Conselhos Regionais de Técnicos de 
Administração, depois de apreciadas 
pelos respectivos plenários serão en­
caminhadas ao Conselho Federal de 
Técnicos de Administração, o qual ·as 
apresentará com o seu parecer e jun­
tamente com a sua própria prestação 
de contas, apreciada pelo respectivo 
plenário, à Inspetoria Geral de Finan­
ças do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social. 

Art. 18- As entidades sindicais, as­
sociações profissionais e Faculdades 
cooperarão com o Conselho Fe-deral e 
os Conselhos Regionais de Técnicos 
de Administração, para a divulgação 
das modernas técnicas de administra­
ção e dos processos de racionalização 
administrativa do País. 

Art. 19 -Para os efeitos do dispos­
to no artigo anterior, os órgãos cita­
dos celebrarão acôrdos ou convênios 
de assistência técnica e financeira; 
tendo em vista sobretudo, o interêsse 
nacional. a ampliação e a intensifica­
ção dos estudos e pesquisas adminis­
trativas, para o melhor aproveita­
men-to· dos· TécnicoS de Administra-· 
ção. 



, CAPíTULO II 

Da finalidade, •ede e fôro 

Art. 20 - O Conselho Federal de 
Técnicos de Administração, com sede 
e fôro em Brasília, Distrito Federal, 
terá por !inaHdade: 

a) propugnar por uma adequada 
compreensão dos problemas adminis­
trativos e sua racional solução; 

b) orientar e d!scipllnar o exerci­
elo da profissão de Técnico de Admi­
nistração; 

c) elaborar o seu regimento; 
d) dirimir dúvidas suscitadas nos 

Conselhos Regionais; 

e) examinar, modificar e aprovar 
os regimentos internos dos Conselhos 
Regionais; 

f) julgar em última !nstânc!a os 
recursos de penalidades impostas pe­
los Conselhos Regionais de Técnicos 
de Administração; 

g) votar e alterar o Código de De­
ontologia Administrativa, bem corno 
zelar pela sua fiel execução, ouvidos 
oa Conselhos Regionais de Técnicos de 
Administração; 

h) aprovar, anualmente, o orça­
mento e as contas da autarquia; 

i) promover estudos e campanhas 
em prol da racionalização administra­
tiva do Pais. 

CAPíTULO III 

Da composiç~ 

Art. 21 - O Conselho Federal de 
Técnicos de Administração compor­
se-á de braslleiros natos ou naturali­
zados, que satisfaçam as exigências 
da Lei n.0 4.769, de 9 de :retembro de 
1965, e terá a seguinte constituição: 

a) nove membros efetivos, eleitos 
pelos representantes dos sindicatos e 
das associações profissionais de Téc­
nicos de Administração qtie por sua 
vez, elegerão dentre si o seu Presi­
dente; 

b) nove suplentes eleitos Juntamen­
te com os membros efetivos. 

Parágrafo linico - Dois têrços. pelo 
menos, dos membros efetivos assim 
como dos membros suplentes, serão 
necessàriamente bacharéis em Admi­
nistração, salvo nos Estados em que, 
por motivos relevantes, isso não seja 
possível. · 

··,c 

~APfTULO IV i 

Dos~-_tos e das Eleições 

Art. 22 - • · · dates dos mem-
bros do Canse deral de Técnicos 
de Administração e dos respectivos 
suplentes serão de três (3) anos, po­
dendo ser renovados. 

Art. 23 - Na primeira elel~ que 
se real!zar, na forma d~té ~egula­
mento, os membros e!-do Conse­
lho Federal de Têcnlcos de Adminis­
tração e os respectivos suplentes te­
rão: 3 (três) mandatos de I (um) 
ano; 3 (trêlll mandatos de 2 (dois) 
anos; e ~. ltris> mandatos de 3 (três) 
anos; 

Parágrafo único - A renovação do 
têrço dos membros do Conselho Fe­
deral de Técnicos de Administração 
e dos respectivos suplentes tar-se-á 
anualmente. 

Art. 2<1 - As eleições dos membros 
do Conselho Federal de Técnicos de 
Administração e dos respectivos su­
plentes serão reali:zadas em Brasília, 
Distrito Federal, pelos representantes 
dos Sindicatos e das AssociaÇões Pro ... 
tissionais de Técnicos de Administra­
ção existentes no Brasil, devidamente 
regiStrados no Ministério do Trabalho 
e Previdência Social. 

Art. 25 - A convocação para as 
eleições a que se refere o artigo an­
terior, será feita pelo Conselho Fe­
deral de Técnicos de Administração, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
antes do término do mandato. 

Art. 26 - A Assembléia de Repre­
sentantes Eleitorais, constituída nos 
têrmos dêste Regulamento, delibera­
rá, em primeira convooação, com a 
presença de pelo menos 2/3 (dois têr­
ços) de seus componentes credencia­
dos e, 24 (vinte e quatro) horas de­
pois, com a presença de qualquer 
número de representantes credencia­
dos. 

§ 1.0 -A Assembléia a que se refe­
re êste artigo será instalada Dela Pre­
sidente do Conselho Federal de Téc­
nicos de Admlnlstração, ou seu subs­
tituto legal, e presididas por um dos 
seus membros. eleito entre êles. 

§ 2.• - O Conselho Federal de Téc­
nicos de Administração baixará e 
publ!cará norma.~ pll.l'a a• ~lelções. 

Art. 27 - Cada uma "das entidades 
de que trata o artigo 24 dêste Regula­
mento cr~denc!ará 2 (dois) represen­
tantes que serão, obrigatOriamente, 
associados de seu quadro no pleno 
gôzo de seus direitos estatutários. 

Art. 28 - O membro do Conselho 
Federal de Técnicos de Administração 
que faltar, sem prévia licença, a três 
sessões ordinárias consecutivas ou a 
seis sessões intercaladas, no período 
de um ano, perderá automàtlcamente 
o mandato. 

Art. 29 - Os membros do Conselho 
Federal de Técnicos de Administração 
poderão ser licenciados, por delibera­
ção do Plenário, por motivo de doença 
ou outro Impedimento de fôrça maior. 

Parárrafo único - Concedida a 1!­
cença de que trata êste artigo, caberá 
ao Presidente do Conselho convocar o 
respectivo suplente. 

Art. 30 - O Conselho Federal de 
Técnicos de Administração terá como 
órgão deliberativo o Plenário e como 
órgão executivo a Presidência e os que 
forem criados para a execução dos ser­
viços técnicos ou especializados indis~ 
pensáveis ao cumprimento de suas 
atribuições. 

Art. 31 - A estrutura administrati­
va do. Conselho Federal de Técnicos 
de Administração será fixada em Re­
gimento Interno, 

CAPíTULO VI 

Das Rendas' 

Art, 32 - A renda do Conselho Fe­
deral de Técnicos de Administração é 
oonst!tuida de: 

a) vinte por cento (20%) da renda 
bruta dos Conselhos Regionais de 
Téen!cos de Administração, com ex­
ceção dos legados, .. doações ou subven­
ções; 

b) doações e legados; 

e) subvenções dos Governos Federal; 
Estaduais e Municipais ou de Emprê­
sas e Instituições Privadas; 

d) rendimentos patrimoniais; 

e) rendas eventuais. 

CAPITULO VII 

Do Presidente 

Art. 33 - O Presidente do Conselho 
Federal de Técn!eo• de Adm!nl.ttraçiO . ;r 
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será eleito pelo Plenário, na sua pri­
meira reunião, dentre os seus mem­
bros, para exercer mandato de um 
(JJ ano, podendo ser reeleito, condi­
cionando-se sempre o mandato presi­
dencial ao respectivo mandato como 
conselheiro. 

Parágrafo únit)O - As eleições sub­
seqüentes far-se-ão na primeira ses­
são após a posse do têrço renovado. 

Art. 34 - ll: da competência do Pre­
sidente: 

a) administrar e representar legal­
mente o Conselho Federal de Técni­
cos de Administração; 

; 

b) dar posse aos Conselheiros; 

e)' convocar e presidir a.s sessões do 
Conselho; 

d) distribuir aos Conselheiros, para 
relatar, processos que devam ser sub­
metidos à deliberação do PlenâiiO ou 
não; 

e) constituir Comissões e Grupos de 
Trabalho; 

f) admitir, promover, remover e 
dispensar servidores; 

g) delegar podéres especiais, me­
diante autorização do Plenário do 
Conselho; 

bl movimentar as contas bancarias, 
assinar cheques e recibos juntamen­
te com o responsável pela Tesouraria 
e autorizar pagamentos. 

i) apresentar ao Plenário a propos­
ta orçamentária; 

j) apresentar ao Plenário o relató­
rio anual das atividades; e 

]) adotar as providências que se fi­
zerem necessárias aos in terêsses do 
Conselho Federal de Técnicos de Ad­
ministração e a profissão de Técnico 
de Administração. 

Art. 35 - O Conselho Federal de 
Técnicos de Administração terá um 
Vice-Presidente eleito simultânea­
~ente e nas condições do Presidente, 
ao qual compete substituí-lo em suas 
faltas e impedimentos. 

TíTULO III 

· r Dos Conselhos Regionais de Técnicos 
de Administração da Organização e 

Jurist\ição 

~- _Art. 36 - Os ÇonseJhos Regiqnals 
_de TécllicÔs. de Ad-minlsÚaÇão (CR'fA) 

serão organizados pelo Conselho Fe­
deral de Técnicos de Administração, 
que lhes promoverá a: instalação em 
cada um dos Estados, Territórios e no 
Distrito FederaL 

§ 1.0 - Enquanto não existir em tô­
das as unidades da federação número 
de profissionais bastante para justi­
f'lcar o pleno cumprimento do dispos­
to neste artigo poderão os Conselhos 
Regionais existentes ter jurisdição 
extensiva a outros Estados e Territó­
rios. 

§ 2.0 - Aplicar-se-á aos membros e 
respectivos suplentes dos Conselhos 
Regionais de Técnicos de Administra­
ção forma de eleição semelhante à dos 
membros do Conselho Federal de Téc­
nicos de Administração. 

Art. 37 - Os Conselhos Regionais 
de Técnicos de Administração s.erão 
constituídos de nove (9) membros efe­
tivos e de nove (9) membros suplen­
tes, eleitos da mesma forma estabe­
lecida para o órgão federal, para 
mandatos Idênticos e em igualdade de 
condições. 

Art. 38 -- Os Conselhos Regionais 
de Técnica de Administração terão 
um Presidente e um Vice-Presidente, 
com atribuições idênticas aos do ór­
gão nacional no que. couber. 

CAPíTULO II 

Dos Fins 

Art. 39 - Os Conselhos Regionais 
de Técnicos de Administração, com 
sede nas capitais do.s Estados, Distri­
to Federal e Territórios, terão por fi­
nalidade: 

a> dar execução a diretrizes formu­
ladas pelo Conselho Federal de Téc­
nicos de Administração; 

b) fiscalizar, na área da respectiva 
jurisdição, o exercício da profissão de 
Técnico de Administração; 

c) organizar e manter o registro 
dos Técnicos de Administração; 

d) julgar as infrações e impor as 
penalidades referidas na Lei n.0 4. 769, 
àe 9 de seteinbro de 1965, e neste Re­
gulamento; 

e) expedir as carteiras profissionais 
dos Técnicos de Administração; 

f) _el~borar 9. seu _reg_!men{A;l interno 
para exame e aprovação pelo Con.se-

lho Federal de Técni~o de Admlnis" 
tração; 

g> colaborar com os Governos fe­
deral, estaduais e municipais, bem as­
sim, com as emprêsas de economia 
mista e privadas no âmbito de suas 
finalidades e no propósito de man­
ter elevado o prestígio profissional 
dos Técnicos de Administração. 

CAPíTULO IIl 

Das R.endas 

Art. 40 - A renda dos Conselhos 
Regionais de Técnico de Administra­
ção será constituída de: 

a) 80% (oitenta por cento) das 
anuidades, taxas e emolumentos de 
qualquer natureza, estabelecidos pelo 
Conselho Federal de Técnicos de Ad­
ministração e revalidados, trienal­
mente, por correção monetária ofi­
cial: 

b) rendimentos patrimoniais; 

c) doações e legados; 

d) subvenções e auxílios dos gover­
nos federal, estaduais e municipais, 
ou, ainda, de sociedades de economia 
mista, emprêsas e instituições parti­
culares; 

f) rendas eventuais. 

CAPíTULO IV 

Dos Conselheiros e da Atribuição 
e Competência 

Art. 41 - Aos membros dos Con­
selhos Federal e Regionais de Técni­
cas de Administração incumbe: 

a) participar das sessões e dar o 
seu voto; 

b) r e 1 ata r matérias e processos, 
quando designados pelo Presidente; 

c> integrar comissões e grupos de 
trabalho, quando designados p e 1 o 
Presidente ou pelo Plenário; 

d) presidir ou vice-presidir o Con­
selho, quando eleitos; e 

e) cumprir a Lei, o Regulamento, 
o Regimento Interno e as Resoluções 
do Conselho. 

CAPíTULO V 

Do Registro e da Carteira 
de Identidade Profissional 

Art. 42 - Os profissionais a que se 
refere êste R~gulaJl?.ento .. só poqerão 
exercer legalmente a profissão, salvo 
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as _exceçõe&_...preyJsta na Lei número 
4. 769, de 9 de setembro de 1965, me­
diante prévio registro de seus diplo­
mas ou certificados nos órgãos com­
petentes e após serem portadores da 
Carteira de Identidade de Técnico de 
Administração expedida inicialmente 
pela Junta Executiva, criada pela Lei 
n. 0 4. 769, de 9 de setembro de 1965, 
e, quando já instalados os respectivos. 
Conselhos Regionais de Técnicos de 
Administração pelo Conselho sob cuja 
jurisdição se achar o local de sua 
atividade. 

Art. 43 - A todo profissional devi­
damente registrado será fornecido 
uma Carteira de Identidade Profis­
sional de Técnico de Administração, 
numerada e assinada pelo Presidente 
do Conselho Regional de Técnicos de 
Administração respectivo, da qual 
constará: 

a) nome por extenso; 

b) filiação; 

c) nacionalidade e naturalidade; 

d) data do nascimento; 

e) denominação da Faculdade em 
que se diplomou e número de registro 
no Ministério da Educação e Cultura 
ou para os não bacharéis, indicação 
do dispositivo dêste Regulamento, em 
que se fundamenta a inscrição, bem 
como o número da Resolução do Con­
selho Federal de Técnicos de Admi­
nistração que houver homologado a 
mesma e respectivas datas; 

f) número de registro no Conselho 
Regional de Técnicos de Administra~ 
ção; 

g) fotografia de frente, 3x4, e im­
pressão datiloscópica; 

h) assinatura por inteiro e abrevia­
da, se usar; 

i) data de expedição da carteira. 

Art. 44 - A Carteira Profissional 
de Técnico de Administração concede 
ao respectivo portador o direita de 
exercer a profissão de Técnico de Ad­
ministração no território nacional, 
pagos os emolumentos e anuidades 
devidas ao Conselho Regional de Téc­
nicos de Administração respectivo. 

Art. 45 - A Carteira de Identidade 
de Técnico de Administração servirá 
de 1 ;uva para fim de exercírio da 
profissão e como Carteira de Identi-

~: ' 
> ' 

dade oficial, terá fé pública em todo 
o território nacion~'-

Art. 46 - O reg!;tt; de profissio· 
nais e a expedição de Carteira estão 
sujeitos ao pagamento de taxa~ a sé~ 
rem arbitradas pelo Conselho Federal 
de Téclticos em Admlnistração. 

Art. 47 - O profissional registrado 
é obrigado a pagar, ao respectivo Con .. 
selho Regional de Técnicos de Admi .. 
nistração, uma anuidade de 20% (vin­
te por cento) do salário~mínimo vi .. 
gente em Brasília, Distrito Federal, 
no mês de janeiro de cada ano. 

Art. 48 - As emprêsas, entidades, 
institutos e escritórios de que trata 
êste Regulamento, são sujeitOs, para 
funcionarem legalmente, ao paga .. 
inento de anuidade correspondente a 

5 (cinco) salários-mínimos vigentes 
em Brasílía, Distrlto Federal, no mês 
de janeiro de cada ano. 

Art. 49 - As anuidades deverão ser 
pagas na sede do Conselho Regional 
de Técnicos de Administração até 30 
de man~o de cada ano, salvo a pri­
meira, que deverá ser paga no ato 
da inscrição do registro. 

Art. 50 - A habilitação para o 
exercício da profissão de Técnico de 
Administração, através de inscrição 
nos Conselhos Regionais de Técnicos 
de Administracão ou transitàriamen­
te pela Junta Executiva a. que refe­
rem os arts. 18 e 19 da Lei n.0 4.769, 
de 9 de setembro de 1965, dependerá 
de requerimento do interessado, ins­
truído, alternativamente, com o di­
ploma ou certifícado devidamente re­
gistrado pelos órgãos competentes; 
prova de satisfação do requisito pre­
visto na alínea c do artigo 2.0 dêste 
Regulamenta, inclusive cópias de tra­
balhos autenticadas sob a responsa­
bilidade da direção dos órgãos pró~ 
prios; ou certidão de que ocupava, 
em 13 de setembro de 1965, cargo de 
Técnico de Administração no Servi~o 
Público Federal, ·estadual ou muni­
cipal. 

Parágrafo único - O pedido de re­
gistro fundado na alínea c ou no 
parágrafo único do artigo 2.0 dêste 
Regulamento, sõmente será admitido 
dentro do prazo de 12 (doze) meses, 
contado da data de sua publicação. 

CAPiTULO Vll 

Das Penalidades 

Art. 51 - A falta do competenté 
registro, bem como do pagamento da 
anuidade ao Conselho Regional de 
Técnicos de Administração, torna ile-· 
gal o exercício da profissão de Téc­
nico de Administração e punlvel o 
infra't<>r. 

Art. 52 - O Conselho Regional de 
Técnicos de Adminjstração aplicará 
as seguintes penalidades aos infrato- f 

res dos dispositivos da Lei n.0 4. 769, 
de 9 de setembro de 1965, e do pre· 
s~nte Regulamento: 

a) multa de 5% (cinco por cento) 
a 50% (cinqüenta por cento) do maior 
salário .. minimo vigorante no País aos 
infratores dos dispositivos legais em 
vigor; 

b) suspensão, de 1 (um> a 5 (cin· 
.co) anos, do exercício profissional do 
Técnico de Administração que, no 
âmbito de ~ua atuação, fôr responsá­
vel, na parte técnica, por falsidade 
de documento, ou, por dolo, em pa­
recer ou outro documento que assi­
nar; 

c) suspensão, de. 6 (seis) meses a 
1 <uml ano, do profissional que de­
monstre incapacidade t é c n i c S:: no 
exercício da profissão, sendo-lhe, an­
tes, facultada ampla defesa; 

d) suspensão, ·até 1 (um) ano, do 
exercício da profissão do Técnico de 
Administração que agir sem decôro 
ou ferir a ética profissional. 

§ 1.0 - Provada a conivência daS 
emprêsas, entidades, institutos ou es­
critórios na infração das disposições 
da Lei n.0 4. 769, de 9 de setembro 
de 1965, e dêste Regulamento pelos 
profissionais, seus responsáveis ou de­
pendentes, serão estas responsabili­
zadas na forma da lei. 

~ 2.0 
- No caso de reincidência n~ 

mesma infração, praticada dentro de 
5 (cinco) anos após a prímeíra, a 
multa será elevada ao dôbro e será 
determinado o cancelamento do re-· 
gistro profissional. · 

Art. 53 - O Conselho Regional de 
Técnicos de Administração represen~ 
tará junto aos governos fede·ral, es­
taduais e municipais, quanto ao pro­
VImento de carsos privativoo ele Ba-

'· 

.. ; 

·, ·: 

;: 
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charel em Administração por pessoa 
não devidamente qualificada. 

Art. 54 - O Regimento do Conse­
lho Federal de Técnicos de Adminis~ 
tração regulará os processos de in­
frações, prazos e interposições de 
recursos. 

TíTULO VIII 
Das outras disposições 

Art. 55 - Os Conselhos Federal e 
RegionaiS de Técnicos de Administra­
ção deliberarão com a presença míni­
ma de metade de seus membros, ten­
do o Conselheiro Presidente voto de 
qualidade no desempate. 

Art. 56 - Para efeito de concessão 
da gratificação pela participação em 
órgão de deltberação coletiva aos res­
pectivos membros, por sessão a que 
comprovadamente comparecerem. ob­
_servadas as disposições do Decreto 
n.o 5.090, de 28 de novembro de 1964, 
o Conselho Federal e os Con.selhos 
Regionais de Técnicos de Administra­
ção ficam classificados nas Categorias 
B e C previstas no mesmo Regula­
mento com o máximo de 8 sessões or­
dinárias mensais. 

Art. 57 - A estrutura e os serviços 
administrativos do Conselho Federal 
de Técnicos de Administração serão 
previstos no Regimento Interno e o 
respectivo Quadro de Pessoal será 
criado na forma da legislação em vi­
gor. 

Art. 58 - O Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, mediante requi­
sição do Presidente da Junta Executi­
va a que se referem os artigos 17 e 
18 da Lei n.0 4.769, de 1965, ou do Con­
selho Federal de Técnicos de Adminis­
tração, e de acôrdo com as dispont­
b11idades de recursos próprios, cola­
borará para a implantação dos servi­
çõe.s de autarquia. 

Art. 59 - Enquanto não eleito e 
empossado o primeiro Conselho, fun­
cionará como órgão deliberativo e exe 
cutivo do Conselho Federal de Téc­
nicos de Administração a Junta Exe­
Cutiva designada pelo Decreto núme­
ro 58.670, de 20 de junho de 1966, com 
-tôdas as prerrogativas da Lei núme­
ro 4. 769, de 9 de setembro de 1965, e 
dêste Regulamento. 

§ 1.0 - A Junta Executiva promo­
ve-rã, no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da data da 

publicação do presente Regulamento, 
eleições para o primeiro Conselho. 

§ 2.0 
- A eleição de que trata o pa­

rágrafo anterior será direta e reali­
zada em Brasília, Distrito Federal, 
nela votando todos os Técnicos de 
Administração registrados pela Junta 
Executiva a que se refere o art. 18 
da Lei n.o 4. 769, de 9 de setembro 
de 1965. 

Art. 60 - Na execução dêste Regu­
lamento, os cl\sos omissos serão resol­
vidos pelo Conselho Federal de Téc­
nicos de Administração. 

Art. 61 - O presente Regulamento 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. - Jarbas G. Passarinho. 

(As Comissões de Serviço Público 
Civil e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 28, DE 1970 

(N.0 2.215-B/70, na Casa de origem) 

(PROJETO DE INICIATIVA 
DO SENHOR PRESIDENTE 

DA REPúBLICA) 

Regula a interveniência de cor­
retores nas operações de câmbio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Observados os limites e 
condições estabelecidos pelo Conselho 
Monetário Nacional, as operaç.ões de 
compra ou venda de câmbio sàmente 
poderão ser contratadas com a inter­
veniência de firmas individuais cu so­
ciedades corretoras devidamente au­
torizadas pelo Banco Central do Bra­
sil. 

Art. 2.0 - Excluem-se expressa­
mente da obrigatoriedade de interve­
niência a que se refere o artigo an­
terior as transações de compra ou 
venda de câmbio, por parte da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Dis­
trito Federal, das sociedades de eco­
nomia mista, das autarquias e. das 
entidades paraestatais, excetuadas as 
operações de câmbio dos bancos ofi­
ciais com pessoas físicas ou jurídicas 
que não se enquadrem nas hipóteses 
referidas neste artigo. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art .. :.o - Revogam-se as disposi­
ções em contrái'io. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTRO DA FAZENDA E. M. 
N.0 275. 

Em 16 de julho de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Com o advento da Lei n.0 4.728, de 
14-7-1965, que instituiu a disciplina 
do mercado de capitais e estabeleceu 
medidas para o seu desenvolvimento, 
foram introduzidas sensíveis altera­
ções na Jegjslação que regulava a ln­
terveniência dos corretores nas ope­
rações de câmbio. 

2. Até então ressalvadas as exce­
ções regulamentares, se fazia obriga­
tória essa intermediação nas transa­
ções da espécie, como corolário de 
imperativos legais consubstanciados 
nos Decretos números 354, e 2.475 e 
566, respectivamente de 16 de dezem­
bro de 1895, 13 de março de 1897 e 9 
de janeiro de 1899. 

3. Todavia, o parágrafo 1.0 do artigo 
9.0 da citada Lei n.O 4.728 tornou fa­
cultativa a intervenção de corretores 
nas operações de câmbio a serem rea­
iizadas após um ano e três meses da 
data de sua vigência. 

4. Entretanto o Banco Central do 
Brasil, fêz expedir, em 15-10-66, na 
forma da deliberação do Conselho Mo­
netário Nacional, tomada em sessão 
da mesma data, a sua Resolução n.0 

38, cujo item IX velo a estabelecer a 
dilação da obrigadoriedade, dura!lte o 
prazo de mais um ano a contar da 
sua entrada em vigor, da intermedia­
ção das sociedades ou firmas correto­
ras nas operações de câmbio superio­
res a 100-00-00 (cem libras) ou sua 
equivalência em outras moedas, man­
tidas as seguintes exceções: 

a) entre bancos; 

b) simbólicas; 

c) em que forem parte a União 
Federal, os Estados, os Municipios as 
Sociedades de Economia Mista, as 
Autarquias e as Entidades Paraesta­
tais salvo nas operações realizadas 
por bancos oficiais com pessoas físi­
cas ou jurídicas que hão se enquadrem 
nas hipóteses referidas nesta alínea. 

5. Postergava-se, assim, pela pri­
meira vez o início do regime da fa­
cultatividade, de modo geral, da in-
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tervenção dos corretores nas transa- dado o estágio ain .d. a ... ~.. ,piente do 
ções cambiais. mercado de títulos e111" mas pra· 
8. Posterioi-men~ estando prestes a ças do Pais, é de se-. . que a ces­
expirar-se 0 p~:;UG fixado na meneio- sação do regime de Obrigatoriedade 
nada Resolução Ji.o 38, ainda de acôr- venha deixar- as corretoras sem con­
de com nova deliberação do Conselho dições de áobrelivência para conti­
Monetãrio Nacional, 0 Banco Cen- nuarem sua atividade no setor mobi­
tral tornou pública a sua Resolução liárto. 
n.0 70, de 13-10-60, estendendo até 11. A utilidade dos serviços presta-
15-1-68 o nôvo prazo para a interme- dos pelas corretoras pode ser medida 
dia~ão obrigatória de tais entidades em função da natureza especializada 
nas operações do gênero. nas normas legais e regulamentares 
7. Decorrido êsse período e já ago~ sôbre câmbio, notadamente estas úl­
ra no âmbito do Poder LegislativO, timas, sujeitas a constantes modifi­
mais uma prorrogação veio a se con- cações, sob a forma de instruções 
figurar através do artigo 9.o da Lei n.O normativas expedidas pelo Banco 
5.409, de 9-4-68 como se observa do Central, cujo acompanhamento e in· 

terpretação se torna sobremodo dlfi· 
cil aos que não estejam efetivamente 

"Fica dilatado Para 5 (cinco) . Integrados na prática cambial. 

seu teor _abaixo transcrito: 

anos o prazo de 1 (um) ano esta­
belecido no ~ 1.0 do art. s.o da Lei 
n.0 4. 728, de 14 de julho de 1965." 

8. Como se vê, apesar de introduzi­
da a inov.ação na Lei n.0 4. 728 suces­
sivas dilações do prazo para a vigên­
cia do regime de facultatividade fo­
ram concedidas após o seu advento, 
não só por diferentes Administrações, 
mas também pelo Poder Legislativo, 
de modo que se mantém até hoje, a 
obrigatoriedade da intermediação dos 
corretores nas operações de câmbio, 
cujo início remonta, como já assina­
lado, a 1895. 

9. Têm as autoridades, assim, cada 
uma a seu tempo e em sua esfera de 
ação, reconhecido a superveniência de 
motivos ponderáveis ao apreciarem a 
matéria decidindo iterativamente pela 
manutenção da antiga exigência 
legal, ainda que em caráter temporá­
rio. 

10. Essa intervenção obrigatória 
não resulta, portanto, de mera estra­
tificação de disposições legais torna­
das obsoletas pelas necessidades da 
evolução e do progresso; mas, ao con­
trário, de respeitáveis razões de con­
veniência tanto para a atividade em 
si, envolvendo bancos operadores, 
clientes e a própria função controla­
dora e fiscalizadora do Banco central, 
com também, por via indireta para o 
próprio mercado de capitais, de que 
são os corretores os agentes propul­
sores e cujo desenvolvimento se tem 
constituído num dos objetivos da po­
lítica governamental. Seja consigna­
do, a respeito, que, em certos casos, 

12. Ê de assinalar que, após a es­
truturação do serviço de interntedia­
ção de câmbio pela Lei n.O 4.728, dei­
xou de existir motivo para se atribuir 
àquela atividade o caráter de privi­
légio conferido a uma classe de pes­
soas, os corretores de fundos públicos, 
Com efeito êstes, cujo número era an­
tes limitado pelas vagas existentes nas 
Bôlsa.s de Valores, foram substituídos 
por firmas individuais ou sociedades 
corretoras que, podendo ser ou não 
membros de Bôlsas, constituem hoje . 
um ramo de negócios aberto a tantas 
entidades quantas se deseje formar, 
desde que Cumpridas as exigências e 
condições de autorização prescrit~ 

nas leis e regulamentos em vJgor. 

13. Em suma, a participação orien .. 
tadora do corretor nas operações de 
câmbio, sôbre beneficiar os clientes, 
a quem proporciona valiosa assistên­
cia técnica, reflete-se também favo­
ràvelmente na economia de tempo e 
conseqüente redução de custos para 
os bancos operadores no processamen .. 
to das transações e, de igual modo, 
para a fiscalização e contróle a cargo 
do Banco Central, visto que a inter ... 
veniéncía de pessoa especializada re .. 
duz a incidência de erros no preen­
chimento dos formulários e demais 
documentos exigidos. 

14. A obrigatoriedade não as~ume, 

como já s~lientado, o aspecto de um 
favorecimento ou de um privilégio, 
mas, sim, de uma exclusividade con­
ferida a determinadas firmas ou so­
ciedades que, em processo de registro 

no Banco Central, tenham compro· 
vado possuir os necessários requisltoa 
técnicos, morais e financeiros exigidos 
para a obtenção dessa outorga espe­
cífica. 

15. ll: de se notar, a propósito, que 
a autorização para intermediar em 
c~blo está condicionada ao preen­
chimento de inúmeros requisitos re­
lacionados com a constituição da fir­
ma ou sociedade corretora, bem as­
sim com atributos pessoais, inclusive 
técnicos, de seus componentes. 

16. Assim, em face da natureza dos 
serviços que podem oferecer as cor­
retoras e do elenco de formalidades 
que as mesmas são obrigadas a cum­
prir para o exercício de tal mister, 
mais consentãnea com a geral con­
veniência é realmente a obrigato­
riedade de sua Intermediação nas ope­
rações de câmbio, mantidas as exce­
ções consagradas em textos legais e 
regulamentares. 

17. Em face do exposto, submeto à 
elevada consideração de Vossa Exce­
lência o anexo projeto de lei, que 
proponho seja objeto de Mensagem 
ao Congresso Nacional. 

Aproveito o ensejo para reitem:r a 
Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. 

(A Comissão de Projetos do •xe­
cutivo.) 

PARECERES 
PARECERES 

N.•• 530 e 531, DE 1970 

sôbre o Memorial n.0 1, de· 1988, 
dos Sindicatos de Trabalhadores 
da Baixada Santista, solicitando 
ao Senado Federal, medidas que 
estabeleçam a descompressão do 
chamado "Arrôebo Salarial". 

PARECER N.0 530 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Milton Trindade 

No presente Memorial, represeh\an­
tes de dezoito Sindicatos de Tra~a­
lhadores da Baixada Santista dlrl· 
gem-se ao Presidente do Senado Fe· 
deral sugerindo diversas medidas pa­
ra que possa haver "a descompresrsão 
do chamado "arrôcho salarial", -instJ­
tuí!lo pelo sistema legal vigente a 
partir da Lei n.0 4. 725, de 13 de julho 
de 1965". 
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2. Os subscritores do Memorial afir­
mam: 

"Desde a implantação da atual 
política salarial; passou a haver 
confisco sistem~ltico dos salários 
dos trabalhadores. A massa assa­
lariada vê suas dificuldades se 
avolumaram a cada ano, pois o 
reajustamento C.e seus ganhos é 
feito com base em índices que não 
traduzem, a efetiva elevação do 
custo de vida ocorrida. Agrava-se 
desSa forma uma situação já in­
justa e iníqüa, pois cada reajusta­
mento por si só, calcado em bases 
irreais, incide sôbre salários já es­
poliados em reajustes anteriores. 
Isto impõe que se tomem medidas 
urgentes, para que não cheguemos 
a um ponto de exagêro difícil de 
ser superado. 

Estamos cientes de que o Govêr­
no, nestes três últimos anos, vem 
tentando promover o desenvolvi­
mento econômico. com a paralela 
contenção inflacionária. Esta, in­
felizmente, funcamentou-se de 
forma preferencial na redução do 
poder aquisitivo dos assalariados, 
criando entre êstes um generali­
zado desagrado, pois· não houve, 
coma era lícito esperar-se, um si­
multâneo contrôle• de preços. Li­
mitou-se o Govêrno a fazer sua­
ves solicitações às classes empre­
sariais, no sentido dessas tamb~m 
colaborarem no combate à infla­
ção, mas o resultado alcançado é 
manifestamente desalentador". 

3. Para solucionar tal problema, su­
gerem a adoção de um "sistema de 
justiça salarial", baseado em sete 
pontos principais. Entre outros, Cesta­
.camos os seguintes: 

1.• ·- a elaboração de índices do 
custo de vida por órgão especializado, 
na constituição do qual deverão par­
ticipar representantes credenciados 
dos trabalhadores; 

2.~ - o estabelecimento de um 
critério de reajustamento salarial, de 
seis em seis meses, de acôrdo com 
os indices do órgão especializado; 

3.0 
- a fixação de uma "taxa 

anual de produtividade", a ser acres­
cida aos salários, determinada pela~ 
emprêsas, na área da iniciativa esta­
tal, e pelas categorias, na área da 
iniciativa privada. 

4. As sugestões contidas no Memo- . 
ria! envolvem, ainda, outras maté­
rias, que dizem respeito à competên­
cia normativa da Justiça do Trabalho, 
aos dissídios coletivos e· à contenção 
dos preços das gêneros de primeira 
necessidade - tôdas de alta comple­
xidade. 

5. Conforme esta Comissão jã. acen.:. 
tuou em outros casos semelhantes, é 
louvável o interêsse demonstrado 
pelos signatários do presente Memo­
rial em colaborar com o Congresso 
na difícil tarefa de elaboração legis­
lativa. 

Caso algum Senador, ao tomar 
ci-ência .do assunto, pela leitura dos 
avulsos ou do parecer desta Comis­
são, resolver adotar alguma das 
sugestões ora sob· o nosso exame, 
transformando-a em projeto de lei, 
teremos, então, a satisfação de apre­
ciar o seu mérito, Com extensão. 

6. Diante do Exposto, a Comissão 
de Legislação Social toma conheci­
mento da matéria constante do pre­
sente Memorial e opina pelo seu 
arquivamento. 

Sala das Comissões, em 7 de maio 
de 1968. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Milton Trindade, Relator -
José Leite - Mello Braga - Attílio 
Font.~na. 

PARECER N.0 531 

Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

Os Sindicatos de Trabalhadores da 
Baixada Santista dirigiram, por in­
termédio do então Deputado Mário 
Covas, memorial ao Presidente do 
Senado, solicitando medidas que es­
tabeleçam a descompressão do cha­
mado ••arrôcho salarial". 

A matéria foi distribuída, inicial­
mente à Comissão de Legislação So­
cial que opinou pelo seu arquivamen­
to. 

Nesta Comissão, cabe-nos rcla~ar a 
matéria. 

Da data da assinatura do rtv..;umen­
to, agôsto de 1968, até à presente, uma 
série de medidas, de ordem legal, fo­
ram adotadas no sentido de se aten­
der ao estabelecimento de uma 
política salarial que compatibilizasse 
o combate à inflação com as necessi­
dades dos trabalhadores brasileiros. 

A maré montante inflacio.nária exi~ 
giu do Govérno, a partir de 1964. a 
adoção de uma série de medidas he­
róicas para impedir que a taxa de 
inflação, da ordem de 80%, não atin­
gisse às previsões e chegasse à taxa 
superior a 150%. 

No rol dessas medidas, destaca­
ram-se aquelas referentes à discipli­
nação da política salarial. Inicial­
mente, sua execução provocou, em 
certos setores, reais sacrifícios. Toda­
via a cada avanço, no sentido da 
estabilidade monetária, o Govêrno 
baixou atos com o objetivo de efe­
tivar a programação de uma cons­
tante atualização da política salarial. 

No presente prossegue-se nessa 
orientação. 

Ante o exposto opinamos pelo ar­
quivamento do Memorial n.0 1, de 
1968. 

Sala das Comissões, em 6 de agôsto 
de 1970. - Carlos Lindenberg, Presi­
dente, em exercicio - Antônio Car-
los, Relator Flávio Brito 
:Sogueira da Gama - Milton Trin­
dade - Cattete Pinheiro - B~zerra 

Nf"to. 

PARECERES 
N.0 ' 532 E 533, DE 1970 

sôbre o Projeto de Lc!:i do Sena~ 
do n.0 9/68, que altera a redação 
do ~ 1.0 do art. 136 do Decreto.Iei 
n.0 5.4.52, de 1.0 de maiG de 1943 
(Consolidação das Leis do Traba­
lho). 

PARECER N.0 532 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

1. Estabelece a Consolidação das 
Leis do Trabalho, em seu art. 136, que 
"as férias serão concedidas em um só 
período". E no § 1.0 preceitua: "Só­
mente em casos excepcionais .-:erão as 
férias concedidas .em dois períodos, 
um dos quais não poderá ser inferior 
a sete dias.'' 

2. Pretende o nobre Senarlor Vas­
concelos Torres, com o presente pro­
~t:to, que o § 1.0 passe a ter a seguinte 
redação: 

"SOmente em casos excepcionai5 
e se tratando de medida relacio­
nada com todos os empregados da 
emprêsa, poderão as férias ser 
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concedidas em dois pericdos 
·liUaJI,' mediante prev1a autori•a­
çãó<llà autoridade administrativa 
COGlpeten te." 

Visa a proposição1 como o indica o 
texto e observa o autor em sua justi­
ficação, "limitar consideràveimente a 
faculdade atribuída ao empregador 
pelo § 1.0 do artigo 136 da Consoli­
dação: concessão de férias em dois 
períodos". O projeto submete a medida 
a três condições: generalização a 
"todos os empregados da emprêsa", 
"prévia autorização da autoridade 
administrativa competente" e "igual­
dade dos dois períodos de férias." 

3. O dispositivo em causa é dos que 
não têm sido objeto de controvérsia 
relevante. Assim o revela a aprecia~ 

ção sumária dos comentadores, bem 
como a escassez da jurisprudência. lt 
que o preceito faculta a reação do 
empregado e, se necessária, a inter­
venção da Justiça do Trabalho. 

Mozart fictor Russomano, depois 
de referir-se à expressão "casos ex­
cepcionais" do § 1.0 , observa: 

"A lei não definiu quais sejam 
êsses casos de exceção. Dispen­
sou, é claro, o prévio pronuncia­
mento da autoridade administra­
tiva, ao contrário do que f<1z no 
tocante à acumulação de férias 
<art. 131, parágrafo únicoL Mas 
não deixou, certamente, a defini­
ção dêsses "casos excepcionais" 
ao juizo unilateral do emprega­
dor." 

E acrescenta: 

"Entendemos que só se podem 
fracionar as férias quando houver 
motivo de fôrça maior que im­
peça o empregador de da-las por 
inteiro, ou, ao menos, que lhe 
cause sêrios prejuíws econômi­
cos" <Comentários à Consolida­
ção das Leis do Trabalho, vol. I, 
pág. 260). 

A seu turno, Oswaldo Sussekind 
acentua, a propósito do § 1.0 : 

"Tal disposição se harmoniza com 
a Convenção n.0 52, ratificada 
pelo Brasil, cujo § 4.0 do art. 2.o 
estipu'la: 

.. A legislação nacional poderá au­
torizar, a título excepCional, o 
fracionamento da parte das férias 
anuais que exceda da duração 

mínima prevista pelo presente 
artigo (uma semana)." 

Demais, frla,;pom vigor: 
®:;.. -

1'Todavia, o ~gador nao pos-
sui a faculdadt:ldiscricionâria de 
conceder as férjas em dois perío­
dos." 

E depois de mencionar o pensa­
mento de Russomano, já citado, 
adita, conclusivo: 

"Conseqüentemente, se o empre­
gado não concordar com a excep­
cionalidade invocada pelo empre­
gador p_p,m fracionar suas férias, 
assistit-Ule-á o direito de recla­
mar contra êsse ato à Justiça do 

Trabalho" (Comentários à Con­
solidação das Leis do Trabalho e 
à Legislação Complementar, vo­
lume I, p:i.gs. 499 - 500). 

4. Esses comentários de especialis­
tas, aliados aos fatos, comprovam a 
desnecessidade. no momento, de ser 
alterado o § 1.0 do art. 136. 

Note-se, mesmo, que a modificação 
proposta, se convertida em lei, pode­
ria tornar-se prejudicial aos t)\aba­
lhadores, pois só admite o fraciona­
mento das férias para "todos os em­
pregados da emprêsa". Ora, essa ge­
neralização é de difícil aplicação em 
múltiplos casos, dada a diversidade de 
estrutura e de funcionamento das 
emprêsas. Exigi-la, assim, rigorosa­
mente, é criar, em verdade, obstáculo 
a soluções flexíveis, tantas vêzes do 
interêsse dos próprios trabalhadores. 

Qualquer alteração no regime vi­
gente, se porventura aconselhâ.vel, 
poderá ser introduzida na reforma 
geral da legislação, ou melhor, no 
Código do Trabalho, como prevê, 
aliãs, o Anteprojeto de autoria do 
Professor Evaristo de Moraes Filho 
(art. 173, § 1.0 ), sem confundir-se com 
o texto da proposição ora examinada. 
Segundo êsse critério, as inovações 
adequadas serão harmonizadas com o 
sistema do Código, 

5. Isto posto, não_ há inconstitucio­
nalidade ou injuridicidade que impe­
ça o curso do projeto, mas ressalta a 
impropriedade da técnica e da polí­
tica legislativa nêle _sugeridas. 

Assim, em que pêse aos bons pro­
pósitos do Autor, somos pela rejeição 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de mar­
ço de 1968. - Aloysio de Carvalho, 
Presidente em exercício - Josaphat 
Marinho, Relato r - Petrônio Portella 
- Antônio Balbino - Alvaro Maria -
Carlos Llndenberg - Edmundo Levi 
- Wilson Gonçalves. 

PARECER N. 0 533 

Da Comissão de Legislação 'Social 

Relator: Sr. Mello Braga 

De iniciativa do ilustre Senador 
Vasconcelos Torres, o presente projeto 
propõe que "o § 1.0 do art. 136 do De­
creto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Tra­
balho)", passe a vigorar com a ·seguin­
te redação: 

"SOmente em casos excepciOnais 
e se tratando de medida relacio­
nada com todos os empregados da 
emprêsa, poderão as férias ser 
concedidas em dois p e r iodo s 
iguais, mediante prévia autoriza­
ção da autoridade administrativa 
competente." 

2. o art. 136 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e seu § 1.0 , atua.l­
mellte, tem a seguinte redação: 

"Art. 136 - As férias serão con­
cedidas em um só período. 

§ 1. 0 - Sómente em casos excep­
cionais serão as férias concedidas 
em dois períodos, um dos quais 
não poderá ser inferior a sete 
dias." 

3. Ao justificar a proposição, o Au­
tor, quanto à norma CDntida no cita­
do § 1.0 do art. 136, afirma: 

~~~negàvelmente, a norma jurídica 
é, em tal passo, muito elástica, de 
molde a investir à emprêsa em 
expressivo arbítrio quanto à afe­
rição da Conveniência da medida, r 1

;·· 

podendo resultar daí o abuso ent 
detrimento dos legítimos interês~ 
ses do empregado. ··;;.: 

É certo que a faculdade concedida 
pela lei está cirCunscrita ao crité-
rio da excePcionalidade. Mas; 
mesmo assim, parece-nos insufij:r·!-• 
ciente a limitação estabelecida: 1'Iífl'' 
Impõe-se, no caso, subme~er ··o. 



3184 Têrça-feira 11 DIARIO DO CONGRESSO MCIONAL (Seçio ll) .. Agõsto de 1970 

exerctciO da faculdade ao exame 
prévio da autoridade trabalhista, 
a fim de que- se conjure a consu­
mação de ato arbitrário, a que se 
poderá sujeitar o empregado por 
temor. de perseguição. 

Vale também proibir a adoção de 
medida individualizada, com que 
se procure impedir a disparidade 
de tratamento em relação aos 
empregados de uma mesma em­
prêsa." 

4. A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, examinando a matéria, não en­
controu inconstitucionalidade ou in­
iuridicldade que impedisse o curso do 
nrojeto, mas, não obstante, opinou 
nela sua rejeição, face à "improprie­
eade da técnica e da política legisla­
tiva" -sugerida. 

O Relator da matéria naquela Co­
missão, Senador Josaphat Marinho, 
:=mós lembrar que o preceito não tem 
.. :;ido objeto de controvérsia relevante, 
r.onforme revela a apreciação sumária 
rtós comentadores e a escassez da ju­
l"isprudência, bem como o fato de que. 
no caso, é facultada a reação do em­
nregado e, se necessário, a intervenção 
na Justiça do Trabalko, invoca aos se­
g-uintes comentários de M. V. Russo­
mano (Comentários à Consolidação 
das Leis do Traba!l10, vol. I, pág. 2601: 

"1. A lei não definiu quais se­
Jam êsses casos de excessão. Dis­
pensou, é claro, o prévio pronun­
ciamento da autoridade adminis­
trativa, ao contrário do que fêz 
no tocante à acumulaçãp de fé­
rias (art. 131, parágrafo' único). 
Mas não deixou, certamente, a 
definição dêsses "casos excepcio­
nais'' ao juizo unilateral do em­
pregador. 

2. Entendemos que só se podem 
fr,acionar as férias quando hou­
ver motivo de fôrça maior que im­
peça o empregador de dá-Ias por 
inteiro, ou, ao menos, Q.Ue lhe 
cause sérios prejuízos econômi­
cos." 

Lembro, ainda, o parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça, entre 
outros aspectos, que Sussekind (in 
''Comentários à Consol~dação das Leis 
do Trabalho e à Legislação Comple­
"merttar~ vol. I, pãgs. 499/500) acentua 
.que a disposição do art. 136, i 1.0, se 

hB.nlloniza com a Convenção n.0 52, 
da 0.!.1'., cujo 1 4.0 do art. 2.0 tem 
a seguinte redação: 

"A legislação nacional poderá au­
toriz:ar, a título excepcional, o 
fracionamento da parte das fé­
rias anuais que exceda da dura­
ção mínima prevista pelo preseÚ·­
te artigo" - uma semana. 

5. O projeto dessa forma contém 
três ino\'ações, a sttber: 

t.a.) só admite o parcelamen~ daa 
férias, em casos excepcionais, quando 
a medida abranger "todos· os empre­
gados da emprêsa''; 

2.a) nessa hipótese, as férias serão 
concedidas, obrigatOriamente, em dois 
períodos iguais; 

a.a) ''mediante prévia autorização 
da autoridade administrativa compe­
tente." 

Evidentemente, a primeira inovação 
é inoportuna e incoriveniente. Dete.r­
minada emprêsa ou indústria pode 
necessitar, por sobrecarga de serviço 
ou outro motivo relevante, que os em­
pregados de um dos seus setores go. 
zem as suas férias parceladamente. 
Aprovada a medida. em tais casos ex­
cepcionais, todos os empregados te­
riam férias parceladas. Isso viria, sem 
dúvida, prejudicar a maioria. A fór­
mula adotada atualmente é mais fle­
xível e prãtica. 

A segunda inova~;ão, também, é tec­
nicamente falha, inconveniente e ino­
portuna, prejudicando, no nosso en­
tender, o interêsse dos empregados. E 
isso por que o artigo 132 da Consoli­
daçáo das Leis do Trabalho estabelece 
que as férias, após cada período de 
doze meses, serão concedidas na se­
guinte proporção: 

"a) vinte dias útels aos que tive­
rem ficado à disposição do em­
pregador durante os doze meses 
e não tenham dado mais de seis 
faltas ao serviço, justificadas ou 
não, nesse período; 

b) quinze dias úteis aos que tive­
rem ficado à disposição do em­
pregador por mais de duzentos e 
cinqüenta dias em os doze meses 
do ano contratual; 

c) onze dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do emprega­
dor por mais de 200 dias; 

· d) ·sete diaS úteis, aos que itver~.m 
:'ficado à disposição do emPtéi:à­
dor menos de 200 e ma~ de 150 
dias." 

Ora, como é _possível parcelar-se, 
igualmente, quinze, onze e sete dias? 
Ademais, nQ sistema atual, o em­
pregado tem garantido o mínimo 
de sete dias. Assim, os que só têm 
sete dias não parcelam suas férias, o 
que virá a acontecer se aprovado o 
projeto. Os que têm onze dias, igual­
mente, se parcelados êsses dias (?) 

"igualmente", terão períodos de cinco 
dias e meio e não de sete, no minimo. 

A terceira inovação, por sua vez. ê 
imprópria e criará obstâculos imensos 
ao parcelamento em causa, pois, co­
mo se sabe, os órgãos administrativos 
d'1 Ministério do Trabalho e Previdên­
cia Social. normalmente, têm uwa 
grande sobrecarga de serviços, os 
quais seriam muito aumentados. Ade­
mais, não é possível subordinar-se os 
empregadores a uma prévia autoriza­
.ção. A simples terminologia - "ca­
sos excepcionais" - exclui a "prévia" 
autorização. J:i:les ocorrem sem data 
certa ou momento exato e não podem 
esperar a audiência prévia dos órgãos 
burocráticos: Tal medida é, sem dú­
vida, contrária ao interêsse dos em­
pregadores em geral - que merecem, 
igualmente, tratamento legal correto, 
posto que, com as suas emprêsas, 
mantendo grande número de empre­
gados, contribuem para o conjunto da 
coletividade - e é sem interêsse para 
os empregados, se não contrária. E 
isso por que, no sistema em vigor 
quando surgem os tais "casos excep­
cionais" êles são chamados e ouvidos 
a respeito pelos empregadores. A no­
va fórmula subordina a concessão, 
tão-sàmente, à prévia autorização ad­
ministra ti v a que, concedida pelo 
MTPS, terá que ser cumprida. Atual­
mente, se o empregado discordar do 
parcelamento, apela para a Justiça 
do Trabalho. 

Como se verifica, as disposições 
contidas no projeto contrariam o in­
terêsse dos empregados e dos empre­
gadoreo:>. 

O projeto, além de conter as impro­
priedades e inconvenientes apontadós, 
é, ainda, falho quanto à técnica legis­
lativa, pois, entre outros aspectos, al­
tera o § 1.o do art. 136 do Decreto-lei 
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n.0 _5. 452, de_ 1943, que só possui dois 
iir~tzOs, ~~·ap!o~~~<jo _

1
_. ~-· ·çan;s?uctação 

das Leis do Tràba11'ío. Essa sim, pos­
sui 910 artigos. 

6. Diante do exposto, opinamos pela 
rejeição do projeto, entendendo que 
a legislação em vigor regula, de forma 
mais consentânea e com justiça, os 
interêsses dos empregados e dos em­
pregadores. 

Sala das Comissões, em 5 de agOsto 
de 1970.- Adolpho Franco, Presidente 
- Mello Braga, R ela to r - Celso Ra­
mos - Milton Trindade. 

PARECERES 
N.0

• 534 E 535, DE 1970 

sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 115, de 1963 (número 
2.952-C/65, na Câmara), que ins­
titui o 11Dia N acionai de Relações 
Públicas". 

PARECER N.0 534 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão de Educação e Cultura. 
sem embargo das nobres razões que 
inspiraram o autor do presente pro­
jeto, que institui o "Dia Nacional de 
Relações Públicas", resolveu negar­
lhe aprovação pelas seguintes razões: 

a) leis instituindo datas destinadas 
à comemoração das mais diversas ati­
vidades profissionais, devem corres­
ponder a uma tradição ou Costume 
que as justifique; 

b) no caso presente, não há essa 
tradição ou costume, tanto que, na 
Câmara dos Senhores Deputados, a 
data foi, sem cerimônia, alterada; 

c) a simples existência de lei, ins­
tituindu o "Dia" desta ou daquela ca­
tegoria profissional, nada significa 
para o reconhecimento público de ,ma 
importância para a coletividade. 

Antes o exposto, a Comissão cie 
Educação e Cultura 1pina contrària­
mente ao Projeto de Lei da Câmara 
n.• 175, de 1968. 

Sala das Comissões, em 13 de maiO 
de 1970. -Eurico Rezende, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Raul 
Gíuberti - Ney Brara - Duarte Fi­
lho - Guido Mondin - Dinarte Ma­
ri~ - Adalberto Sena, com as obser­
vações. feitas sôbre a distinção entre 

a matéria do projeto e ~ ~ .de 
gênero semelhante. ,r,~1>"'' 

VOTO VENCIDO . 

Senador Duarte Filho 

Pelo prese"ri~Tojeto fica instituí­
do o "Dia Ná.ciolúU de Relações Públi­
cas". 
II- lt autor da Proposição o ilustre 

Deputado Cunha Bueno que. justifi­
cando-a, diz: 

"a) o mais impottante dos pro­
blemas que atUalmente desafiam 
o indivíduo, a família, a comuni­
dade e a nação, as instituições 
comerciais, sacia:s e políticas, é 
o das relações públicas, pois vive­
mos num mundo de incompreen­
sões, suspeitas, rancores c confli .. 

. tos, que surgem entre os sêres 
>humanos na trabalho, no lar, na 
comunidade e entre as nações; 

b) - o problema de conciliar as 
atitudes, o temperamento e os 
pontos de vista Cas pessoas é um 
dos mais delicados, difíceis e im­
portantes com que se defronta a 
espécie humana; 

c) homens de negócio, educado­
res, estadistas, sociólogos, sacer­
dotes e líderes de tôdas as profis­
sões dedicam, cada vez mais, seu 
tempo e atenção à solt•ção dêsse 
problema; 

d) o progresso técnico superou de 
tal forma a nossa aptidão de con­
viver sem arestas que não pode­
mos deixar de reconhecer que o 
nass~ '-uro soe· \ f' o nosso pro­
gresso material dependem da 
nossa vontade e competência 
para resolver o rrobleru~ de tra­
ba~har e conviver harmoniosa­
mente e com eficácia na comuni­
dade; 

e) reconhecend~" a importância 
crescente das relações humanas, 
surgiram numerosas atividades 
especializadas. cujos objetivos 
convLrgem para J. con~iliação dos 
irr'fl'llso~. atit·rdes, temperamento 
e r "Cessidades imediatas e remo­
tas das pessoas, em seu ambiente 
de trabalho; 

f) verificou-se que o entrosamen­
to entre empregado e empregador 
não representam o único, nem 
mesmo o maior problema de re-

!ações )mman~s, ehav~ndo, nume­
rosíssimas pe~· .. que, embora. 
não tomando parf.ê'·. numa 9rga­
niz8.ção, representam algo cie vi­
tal em seu pleno êxito; 

1> êsses elementos, estranhos ao 
serviço interno e antigamente ig­
norados, ou apenas tolerados, são, 
hoje, reconhecidos como indis­
pensáveis para o desenvolvimento 
de uma. organização; e 

h) por tudo isso, é justo institulr­
~e o ~<Dia Nacional de Rel.açõe.s 
Públicas" a 20 de abril, data que 
relembra o nascimento de José 
Maria da Silva Paranhos, o Ba­
rão do Rio Branco, que, no cam­
po da diplomacia, elevou ao má­
ximo o nome do Brasil." 

UI. · Aprovada, na Câmara dos 
Deputados, onde recebeu pareceres 
favoráveis das Comissões de Justiça 
e de Legislação Social, velo a pro­
posição, ao Senado, sendo, agora, su­
jeita à nossa apreciação. 

IV. Como se verifica, as razões 
oferecidas pelo Deputado Cunha Bue­
no· convencem da justiça e da opor­
tunidade da medida sugerida, apa­
rentemente insignificante mas, em 
verdade, de inegável importância. 

A escolha do dia 20 de abril, pet~ 
feitamente fundamentada, foi alte­
rada, na Câmara, por emenda da Co­
missão de Legis-lação Social, que- subs­
tituiu aquela data pela de 26 de se7 
tembro, dia fixado pela FIARP (Fe­
deração Interamericana de Relações 
Públicas) como o "Dia Interamerica­
no de Relações Públicas." 

Como o grande brasileiro, Barão do 
Rio Branco foi e continua sendo o 
alvo de numerosas homenagens, em 
nada sua memória será ferida, com 
a modificação feita, a qual, de resto, 
se .nos afigura cabível. ' 

Ante o exposto. opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 14 .de no­
vembro de 1969. - Duarte Filho, Re­
lator. 

PARECER N,0 535 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Mello Braga 

Instituir o "Dia Nacional de Rela­
.ções Públicas" é o objetivo do Pro~ 
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to de Lei, que vem ao exame desta 
Comissão. o dia 26 de setembro seria 
reservado, anualmente, às homena­
gens â profissão que se dedica à ta­
refa de conciliar atitude, tempera­
mentos e pontos d8 vista. 

. O Autor, na justificativa, assinala 
que "o mais importante dos proble­
mas que na atualidade desafiam o 
indivíduo, a família, a comunidade, a 
nação, as instituiçôes comerciais, so~ 
ciais e públicas, é o das relações pú­
blicas". E frisa: 

"Vivemos num mundo de incom­
preensões, suspeitas, rancores e 
conflitos, que surgem entre os 
sêres humanos, no trabalho, no 
lar, na comunidade e entre as na­
ções. Conflítos sociais ocupam 
mais espaços nas colunas dos jor­
nais do que quaisquer outros as­
suntos reunidos''. 

A longa justificativa aponta o ser­
viço que as profissionais das relações 
públicas prestam a humanidade e, a 
proposição, foi considerada constitu­
cional e jurídica pela Comissão· com­
petente, da Câmara dos _Deputados. 
Na Comisssão de Legislação Social 
daquela Casa, o Relator (lecldiu, antes 
de opinar favoràvelmente, na forma 
éie substitutivo, ouvir o Ministério da 

-Justiça e o das Relações Exteriores. 

O primeiro manifestou-se. assim: 

"Não vemos razão de ordem cons­
titucional que contra-indique a 
aprovação da questionada propo­
sição legislativa, cuja conveniên­
cia deve ficar a critério do Con­
gresso Nacional". 

Relativamente à consulta ao Itama­
rati, a resposta. deixou claro que aque­
la Pasta "nada tem a acrescentar ao 
Projeto", e finalizou: 

"Permita-me, finalmente, solici­
tar a Vossa Excelência que trans­
mita ao autor do Projeto a satis­
fação do Ministério das Relações 
Exteriores em ver associado o na­
talício do seu patrono à efemé­
ri&e em estudo". 

Na comissão de Educação e Cultura 
do Senado, o Relator ofereceu parecer 
pela aprovação da matéria, mas a 
maioria decidiu contràriamente. Cou­

. bEr ·ao .Senador Antônio Carlos rela­
lãr o Vencido, qu~ tem o seguinte 
teor: 

"A Comissão de EducaÇão e Cultu"\ 
ra~ sem embargo das nobres ra­
zões que inspiraram o autor do 
presente projeto, que institui o 
"Dia Nacional de Relações Pú­
blicas", resolveu negar-lhe apro .. 
vação pelas seguintes razões: 

a) leis instituindo datas destina­
das à comemoração das mais di­
versas atividades profissionais, 
devem corresponder a uma tra­
dição ou costume que as justifi­
que; 

b) no caso presente, não há essa 
tradição ou costume, tanto que, na 
Câmara dos Senhores Deputados, 
a data foi, sem cerimônia, alte­
rada; 

c) a simples existência de lei, 
instituindo o "Dia" destacou da­
quela categoria profissional, nada 
significa para o reconhecimento 
público de sua importância para 
a coletividade. Ante o exposto, a 
Comissão de Educa~ão e Cultura 
opina ~ontràriamente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 176, de 
1968." 

I 
O calendário brasileiro está cheio 

de homenagens às diferentes profis­
sões. De relance, vejamos: o Dia da 
Telefonista é 29 de junho; o Dia do 
Economista 30 de junho. No mês de 
julho, temos o seguinte: Dia 1.0 de­
dicado ao Bancário; dia 2, ao Bom­
beiro; dia 25, ao Motorista. Em agôs­
to: dia 1.0 é do Sêlo; dia 5, do Car­
teiro; dia 8, do Padre; dia 9, do Papai; 
dia 11, do Estudante e, também, do 
Advogado; dia 16, do Catecismo; dia 
22, do Folclore; dia 25 do Soldat!o. 

Se apontássemos todos os "Dias 
Nacionais", seria fastidioso. Por que, 
então, negar data de homenagem as 
Relações Públicas, tão necessanas 
nos dias atuais, para o melhor enten­
dimento maior compreen~ão entre 
os homens? Ainda mais quando a 
data indicada, no texto que vem à 
análise desta Comissão representa 
homenagem a um dos mais ilustres 
vultos da nossa Histôria, que é o Ba­
rão do Rio Branco? Porventura a 
ação dinâmica e corajosa do Barão 
não foi totalmente delineada pelas 
Relações Públicas? 

Acreditamos que _o Projeto .P .bom e 
valioso. Somos pela sua aprpva9ão. 

Sala das Comissóes,' em.~ de agôsto 
de 1970. - Adolpho Franco, Presirlente 
- Mello Braga, Relator - Celso Ra­
mos - M~Iton Trindade. 

O SR. PRESIDENTE CFernando 
Corrêa) - O expediente li:lo vai à 
publicação, 

Com a palavra o nobre SPn~dor Fi­
linto Müller, Líder do Govêrno. 

O SR. FILINTO MüLLER (Como 
Líder do Govêrno. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Se:-nadores, 
após vários dias de expecta.tlva, fo­
mos traumatizados, hoje, com fi notí­
cia de que, no Uruguai, em Montevi­
déu. teria sido assassinado brutal­
mente um dos três estrangeirl'l~ ::~li .se­
qüestrados por terroris~as. Trata-se, 
segundo informacões. dn. Sr. T'l::ln Mi­
trione, que exercia função na Embai­
xada dos Estados Unidos, Era mn ho­
mem, portanto, que não tinha nada ~ 
ver com as lutas políticas rlo Urug-uai, 
que lá se encontrava em cumprimen­
to de missão dinlomáttca. qne foi se­
qüestrado. levado para Iug:u de:sco­
nhecido, sabe Deus suhmetido ~ aue 
vexames, a que humilhaçqes e,, afinal, 
assassinado. 

Temos, também, nas mPsm·l~ ('rmdi­
ções, como seoüestradn. um r'llplr"lm~ta 
brasileiro, o Cônsul Aloysio Gomide, 
que lá -não estava sequer exprcendo 
funGãO de diplomacia prõnri~mente 
dita. Exercia funGões administrfltlvas 
e notorlais que competem a um con­
sulado. E Um chefe de famllia exem­
plar, pai de seis filhos, QlH~ ec;t.ava 
cumprindo .missão de nosso P!:t ís, e 
também se encontra seqüestrado, co­
mo outro cidadão americano. 

Sr. Presidente, até êste momento, 
nós, no Senado, procuramos não abor­
dar o assunto dos seqüestros e do ter­
rorismo porque tínhamos aP~(ll11ta 

confiança nas providências do nosso 
Govêrno, especialmente da nossa 
Chancelaria e do Presidente Médici, 
que deveriam ser tomadas rom ener­
gia, mas com serenidade e com o res­
peito devido à Nação uruguaia. onde 
êsses fatos yêm ocorrendo. Nãc. que­
_ríamos, com qualquer manif~?-stação 

de nossa parte, perturbar ou alterar 
o ritmo das medidas que vinham sen­
do adotadas pelo nosso Govêrno. 
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Agora, creio ser oportuno que no 
Congresso se levantem as vozes dos 
representantes do ·povo, sem distin­
ção partidária, para condenar êsses 
atos de barbárie, êsses atos de lesa­
humanidade que vêm sendo pratica­
dos, em algumas nações sul-america­
nas, por terroristas, por indivíduos 
que procuram, de um lado, criar si­
tuação interna de desprestígio para 
seu próprio govêrno e, de outro, atri­
tos e situaÇ-ões desagradáveis f>ntre as 
nossas duas pát:rlias. 

Devo acentuar que o Govérno bra­
sileiro, desde o primeiro momento, 
agiu com absoluta serenidade, mas 
com a necessária energia, apelando 
para o Presidente do Uruguai, dando 
assistência à fimilia do Côn.sul vit.ima 
do seqüestro, procurando fazer senti.r 
ao povo uruguaio, dentro dr) respeito 
que temos àquela Nação, a posição, 
em que se encontra o povo brasHeiro, 
de repulsa a êsses atos de barbárie lá 
praticados. 

Vou ler, de início, para que conste 
nos Anais da Casa, duas menf:agens 
emitidas pelo Presidente Mêdir.i, lima 
delas dirigida ao eminente Pre.c;:idente 
do Uruguai Sr. Pacheco Areco e a 
outra à senhora do Cônsul Gomide. 

Através do exame dêsses documen­
tos, que já são do conhecimento pú­
blico, mas que devem constar dos 
Anais da Casa para futuro exame, se 
verifica a . firmeza e a deli~adeza cto 
Govêrno brasileiro. Dirigindo-se ao 
Presidente da República Oriental do 
Uruguai disse o Presidente Médici: 

(Lê.) 

"Transcorrida uma semana desde 
o seqüestro do Cônsul do Brasil 
em Montevidêu crime que viola 
os mais elementares princípios de 
humanidade, sem que tenha sido 
ainda encontrada uma solução 
para o caso, Vossa Excelência 
compreenderá que não posso dei­
xar de reiterar-lhe, interpretando 
o sentfmento unânime da Nação 
brasileira, as expressões de minha 
mais profunda preocupação. 

Diante da sinistra e criminosa 
ameaça que paira agora sôbre a 
própria vida do Cônsul Aloysio 
Marés Dias Gomide, circunstância 
que inquieta e comove o Govêr­
no e o Povo brasileiros, permito-

me formular urge. a Vos­
sa Excelência no t de que 
não s~jam poup · . ·esforços a 
nm de se.,encontrarem meios para 
preservar a vida e a incolumidade 
do diplo~ brasileiro e resti· 
tuir-lhe sem tardança a liberdade. 
Certo de que o Govêrno de Vos­
sa Excelência dará a êste apêlo a 
consideração que correspqnde às 
fraternas relações entre os nossos 
dois povos, renovo. a VoSsa Exce­
lência a manilea~ão da minha 
confiança em-_jtie será empreen­
dida ação pronta e eficaz que con­
duza a têrmo feliz êste grave e 
lamentável episôdio. Emilio Gar­
rastazu Médici, Presidente da 
República Federativa do Brasil." 

Da leitura dêste documento se de­
preende que o Presidente da Repúbli­
ca interpretou, realmente, o sentimen­
to unânime da Nação brasileira. Tôda 
a Nação acompanha, emocionada e 
comovida, êste episódio e tôda a Na­
ção condena os atos criminosos pra­
ticados, em Montevidéu, contra o nos­
so Cônsul. Da mesma maneira, o Sr. 
Presidente da República faz alusão à. 
fraterna amizade que nos une ao 
Uruguai. Realmente, somos países vi­
zinhos e profundamente amigos, e 
não podemos permitir que atos de lou­
cura de um pequeno grupo de terro­
ristas, lá ou cá, possam pôr em risco 
essa tradicional amizade que muito 
prezamos e é indispensâvel ao equilí­
brio das relações entre os povos da 
América. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. .'ILINTO MüLLER - Com 
mui to prazer. 1 

O Sr. Aurélio Vianna - Estamos 
ouvindo, com a maior atenção, o dis­
curso que V. Exa. pronuncia. Creio 
que o Presidente Médici, nas suas duas 
mensagens, interpretou o pensamen­
to e os sentimentos de todo o povo 
brasileiro. Um diplomata não é re­
presentante de um Governo, êle re­
presenta um país, qualquer que l:leja 
o sistema político que exista nesse 
país. A questão passou dos terroris· 
tas uruguaios para o Govêrno do Uru­
guai, que deve mirar-se na atitude do 
nosso, quando, por três vêzes, para 
salvar as vidas de diplomatas estran­
geiros, soltou elementos que se en-

contravam presos, a pedido dos se­
qüestradores. O Presidente dtj, nooso 
Pais tem autoridade para enviar 88 

mensagens que enViou e comprova-se, 
hoje, do acérto das medidas tomadas 
quando foram soltos aquêles jovens, 
aquêles cidadãos que se encontravam 
presos e, posteriormente, enviados a 
outro País. Afinal de contas, os ter .. 
roristas ·uruguaios pedem ..J.Ue os 140~ 
145 .·ou 150 presos que se encontram 
no Uruguai sejam banidos, sejam 
enviados para outro país. ~les não pe­
dem que sejam sôltos e continuem no 
Uruguai. Segregados jâ se encontram 
no Uruguai porque presos; banidos · 
continuarão segregados, porque, fora 
do seu país. A nação brasileira une .. 
se, neste momento, no apêlo feito ao; 
Govêrno do Uruguai para que o Pre­
sidente da nação amiga compreenda 
que, mais do que o anseio do Chefe 
de um Govêrno, hã. hoje o anseio de 
todo o povo brasileiro para que o nos­
so diplomata, como aquêles diploma­
tas, aquêles representantes de outras 
nações, sejam soltos, atendida, assim, 
a exigência, o pedido, seja lá o que ~ôr, 
dos que se encontram em luta aber­
ta, no Uruguai .. contra o Govêrno que 
lá existe. V. Exa. está falando em 'lO: 
me da ARENA e nós desejamos <;\ar 
apoio, por inteiro, à.s palavras pfó ... 
nunciadas por V. Exa. 

' O SR. FILINTO MüLLER - Agra­
deço, eminente Senador Aurélio Vian­
na, 'as nobres e generosas palavras de 
V. Exa. Em nenhum momento pua 
em dúvida que o partído da Oposição, 
no Brasil, estivesse em desacõrdo _com 
os sentimentos que são, hoje, de tôd& 
Nação brasileira, de repulsa a,o crime 
e de apêlo para que a vida do nosso 
diplomata seja salva. 

Conheço bem a nobreza dos senti­
mentos dos nossos colegas que inte­
gram o partido da Oposição nesta 
Casa. Conheço bem a nobreza e a sin­
ceridade de sentimentos de V. Exa., 
aqui mesmo no Senado, seu padrão 
de dignidade e de patriotismo e não 
tinha oúvidas de que minhas palaVras 
encontrariam, da parte da Oposição, 
especialmente da parte de V. Exa., to­
do apoio, todo amparo. 

Quanto à posição do govêrno U~u­
guaio, me permi~irei mais adta~te. 

após a leitura da segunda mensagem, 
tecer algumas considerações sôbre ·a 
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situação diferente em que se encontra 
o Presidente do Uruguai em relação à 
situação do Presidente do Brasil. 

De qualquer forma, o apolo que V. 
Exa. traz às minhas modestas pala­
vras, em nome da oposição, dão um 
sentido universal à posição adotada 
pelo Govêrno brasileiro. 

O Govêrno brasileiro, neste momen­
to, neste episódio, sem diferença de 
orientação política, sem discrepância, 
está interpretando, realmente, o sen­
timento da Nação Brasileira, que ma­
nifesta, através da nossa palavra - e 
posso declarar, de nossa palavra au­
torizada - a sua repulsa aos crimes 
praticados, lá e aqui, em nome não se 
sabe de que ideal - creio que sem 
nenhum Ideal -, visando a lançar a 
anarquia e a confRSão nos países da 
América do Sul em que o terrorismo 
fêz pé. Agradeço a V. Exa. e prossigo 
na minha oração. 

A segunda Mensagem, dirigida pelo 
Presidente da República à Sra. Maria 
Aparecida Gomide, espôsa do nosso 
Cônsul Aluysio Gomide, dizia: ' 

"Confirmando as expressões de 
solidariedade que. por instrução 
minha. o Ministro das Relações 
Exteriores lhe transiÍlitiu ontem 
ao ensejo do recebimento de sua 
mensagem, quero renovar~lhe a. 
segurança de que o Oovêrno bra­
sileiro se acha mobilizado no em­
penho de esgotar todos os meios 
para restituir à liberdade, são e 
salvo, no mais curto prazo possí­
vel, seu marido, o Cônsul Aloysio 
Marés Dias Gomide. Desde o pri­
meiro momento temos atuado des­
sa maneira e pode a Senhora es­
tar certa de que não pouparemos 
esforços para a consecução dêsse 
objetivo. Nem poderia deixar de 
ser assim, pois o Govêrno bra­
sileiro já salvou as vidas do Em­
baixador dos Estados Unidos da 
América, do Cônsul Geral do Ja­
pão e do Embaixador da Repú­
blica Federal da Alemanha amea­
çadas por agentes do terrorismo 
internacional que vio~am os mais 
comezinhos principias de huma­
nidade. Com os meus respeitosos 
cumprimentos peço-lhe receber e 
estender à Senhora Ericina Go­
mide a reiteração de minha in­
tegral solidariedade nesse transe 

difícil que todos vivemos. Emillo 
Garrastazu Médici." 

Nesse despacho, o eminente Pre­
sidente da República fêz referência, 
exatamente, aos casos ocorridos no 
Brasil, que acaba de citar o eminente 
Senador Aurélio Vianna. 

O Brasil, para salvar vidas de di­
plomatas aqui acreditados, cuja in­
columidade tem o dever de assegurar, 
atendeu a imposições de alguns ter­
roristas e soltou um certo número de 
presos que estavam sendo devidamen­
te processados. 

Mas quero acentuar, Sr. Presidente, 
ainda a propósito do aparte do emi­
nente Senador Aurélio Vianna, que há 
situações diferentes entre o Brasil e 
o Uruguai: aqui, o Presidente da Re­
pÚ.bUca está armado de podêres que 
lhe permitem usar, ràpidamente, da 
medida de soltura dos presos; ali, o 
Presidente PachecO Areco esta atado 
aos estritos ditames da Constituição. 

Li, ha poucos dias, uma justificati­
va facciosa de pessoa que, antigamen­
te, poderia ser considerada eminente 
em nosso meio. Declara ela: não ha­
ver outro caminho para os terroristas 
que atuam em nossa Pátria senão o da 
violência, porque o Brasil não esta na 
plenitude do estado de direito, não 
esta na _plenitude da vida democratt­
ca. 

Então, aquêles que são contrarias à 
situação do nosso País não teriam ou­
tras condições, outros recursos, senão 
êsse, da violência. Essa pessoa, anti­
gamente eminente em nosso País, dis­
se, com a maior sinceridade, que jus­
tificava os assaltos aos bancos, os se­
qüestros e até os crimes. 

Mas no Uruguai, que vive em pleno 
estado de direito, que vive na plenitu~ 
de democratica, como justificar ésses 
atos de violência? 

A realidade é uma só: um grupo 
mínimo, felizmente, de pessoas deso­
rientadas, no Uruguai, na Argentina, 
na Guatemala, no Brasil, pessoas que 
recebem orientação de fora, êsse gru­
po mínimo resolveu perturbar a vida 
da Nação, não permitir que o povo 
con ttn ue a trabalhar e a construir o 
seu progresso, o seu futuro. Como não 
têm outros meios a seu alcance, a não 
ser êsse, usam e abusam da violência 
e praticam um crime, que não é cri-

• 

me comum, que não· é crime político, 
mas um crime de lesa-humanidade, 
porque prende, humilha, executa pes­
soas que não estão praticando ato de 
açã<l política, que estão exercendo 
suas funções normais, que estão vi­
vendo normalmente e que estão sujei­
jeitas a uma surprêsa e a uma violên-
cia dêsse caráter. ~ 

Então, Sr. Presidente, creio que é 
chegado o momento c!e á Nação bra­
sileira unir-se tô'da em tõrno do Pre­
sidente da República - que interpre­
ta muito acertadamente, muito fiel e 
muito lealmente os sentimentos do 
povo - no combate a êsse terrorismo, 
terrorismo que degrada, que deprime, 
que ofende os nossos brios de nação 
civilizada. 

Acabamos de ouvir, de parte de 
uma das mais eminentes figuras 
desta Casa, a manifestação de apoio 
a essas medidas e de repulsa a êsse 
crimes. Mas é preciso que essa repul­
sa tenha repercussão em todo o ter­
ritório nacional. É preciso que todos 
se unam no combate a êste terroris­
mo que nos rebaixa a úma situação 
de nação que não conhece sequer os 
princípios comezinhos da civilização. 
Não podem os terroristas que atuam 
no Brasil negar a obra que vem sendo 
realizada, paciente mas firmemente, 
pelo Govêrno da República. Não po­
dem negar o nosso progresso, o nJ.;so 
desenvolvimento, não podem negar a 
rJevação do produto interno bruto; 
f!ão podem negar que dominamo.:~ a 
inflação, não podem negar g,s obr'1.s 
maravilhosamente realizadas no ter­
reno das comuni_r..'içôes; não por! em 
negar as oQra.s realizadas no setor de 
transporte; as rodovias; não podem 
negar, enfim, to:i'o o esfôrço patrió­
tico que realiza o nosso Govêrno, 
para que o Brasil entre firme na sen­
da do progresso, do desenvolvimento. 
Então procuram perturbar tudo isso, 
lançam a confusão e a anarquia, pro­
curam alarmar os espíritos, procuram 
fazer o Brasil aparecer, perante ou­
tras Nações do mundo, como nação 
de barbaros, inferior a uma cubata 
africana. 

Sr. Presidente, é hora, repito, de 
todos os brasileiros, sem distinção de 
côr politica, sem distinções de quais­
quer espécies, se unirem, e se unirem 
em tôrno do Govêrno, que está inter­
pretando o sentimento do povo, para 
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dar combate a êsse terrorismo e erra. 
dicá-lo definitivamente de nossa ter­

\_ra. 
Creio que êste apêlo calará no espí­

rito de todo o povo brasileiro. Faço 
êste apêlo especialmente aos jovens, 
cuja generosidade todos nós admira­
mos e aplaudimos; faço apêlo aos jo­
vens, mesmo àqueles que contestavam 
o outro Govêrno, mesmo aos que não 
estejam de acôrdo com a situação 
existente em nosso País. Faço apêlo 
aos jovens, para que venham lutar 
abertamente pelas suas idéias, pelos 
seus princípios, pelos seus ideais de 
progresso e desenvolvimento e não 
permitam que no seu meio velhos ex­
ploradores da mazorca e da desordem 
possam encontrar seguidores. 

~ preciso que nos lares, nas fãbrí­
cas, nos locais de trabalho, em todo 
o País, enfim, o povo brasileiro esteja 
unido nesta guerra santa contra o 
terrorismo, para que possamos viver 
tranqüilamente, continuar tranqüila­
mente nosso trabalho e lutar pelo 
engrandecimento de nossa Pátria; 
para que possamos, como .homens JJ­
vres, independentes, defender nossas 
idêias, debater nossos pontos de vista, 
politicamente uns de um lado e ou­
tros de outro, mas com o respeito, 
com a consideração que todos nos 
merecemos mUtuamente. 

O Presidente da Repú.blica, neste 
momento crucial da vida brasileira, 
está. interpretando os sentimentos da 
Nação inteira. É preciso que S. Exa. 
se sinta apoiado por todo o povo, na 
obra de combate ao terrorismo Que 
devemos, a qualquer preço, erradicar 
das nossas fronteiras. 

Era o que tinha a dizer, sr. Presi­
dente. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) _...-Tem a palavra o Sr. Se­
nador Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA <Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presirlente, 
inscrevi-me para apresentar um pro­
jeto de lei da mais alta relevância, da 
mais alta importância. · 

Já ttxamos a posição do nosso par­
tido face a essa tragédia que se de­
senrola no país vizinho, no Uruguai. 
Reafirmamos o nosso ponto de vista: 
a pessoa do diplomata é sagrada e no 
dia em que não o fôsse não poderia 

haver relações normais entte·!~s pai­
ses. 

Estão em jôgo vidas! Vidas de re­
presentantes de-;. povos. Adndtimos 
que haja uma luta em que um grupo 
minoritário deseja, ·pela fôrça, derru­
bar o grupO majoritário. Não admi­
timos jamais que os direitos inerentes 
à pessoa humana sejam desrespeita­
dos, que não sàmente tortur::ts fjsicas, 
morais, espirituais, mas as própría.s 
vidas dos seqüestrados corram perigo 
como estão correndo. Alí perto, na 
Guatemala, foi assassinado o tPpresen­
tante de uma grande nação. De ou­
tros episódios de assassínios frios o 
mundo tem tomado conhecimento e 
a radicalização está chegando a um 
ponto quase insuportável. 

Sr. Presidente, não faltaria a pa­
lavra da Oposição num momento trá­
gico e conturbado como o que JlÓS 

atravessamos. Sim, porque n~ pessoa 
daquele diplomata está. encarnado o 
próprio Brasil, a Pátria comum de to­
dos nós. Como que um véu de tristeza 
cobre o nosso povo, o nosso País, a 
Nação brasileira. E nós não podemos 
deixar de responsabllizar, neste mo­
mento, dando-lhe o nosso apoio para 
as medidas heróicas que têm que vir, 
não podemos deixar de responsabili­
zar o Govêrno do Uruguai. Mesmo vi­
vendo na denominada "democracia 
plena", aquêle Govêrno tem meios pa­
ra resolver os problemas dos nossos 
diplomatas e os dos diplomatas que se 
encontram presos e seqüestrados. Te­
nho certeza absoluta de que assím 
pensa, neste instante, a Nação brasi­
leira, o povo brasileiro, a nossa gente. 
O próprio povo uruguaio, que comun .. 
ga conosco dos mesmos ideais, assim 
pensa. A impressão que nós temos é 
a de que uma fôrça podero!\a detém, 
neste instante, o Govêrno do Uruguai, 
para que tome as medidas necessá­
rias a fim de que seja tranqüilizado o 
povo brasileiro, a fim de que possamos 
saber tranqüilamente que, se um nos­
so diplomata fôr prêso noutro país 
qualquer, o exemplo que nós demo-3 
frutificará dêle, para o respeito da 
pessoa humana e, no caso, da pessoa 
de um diplomata. 

t assim que nós entendemos, é as­
sim que nós compreendemos, é assim 
que nós pensamos, desejando, since .. 
ramente, que o Govêrno da nação 

uruguaia venha ao .neoritro da. soll· 
citações, dos anseios de tôda a Nação 
brasileira, revelados naquelas duas 
mensagenB que o Presidente Médici 
enviou ao ~residente uruguaío. 

Agora, Sr. Presidente, êste projeto 
parece ser de grande simplicidade -
e o é; porém, tem um sabor humano 
que deve ser ressaltado por nós. 

De que trata o projeto e qual sua 
finalidade? Amparar as famílias da­
queles que, em conseqüência dos Atos 
Institucionais, sendo empregados de 
sociedade de economia mista, não ti­
veram direito à pensão especial que 
foÍ justamente conced-ida a quantos 
funcionários públicos, civis e milita­
res, foram punidos pela Revolução de- · 
pois de 64. 

O que nós desejamos, como porta­
voz de funcionários autárquicos, em­
pregados em sociedades de econpmia 
mista, o que nós desejamos é que a 
êles sejam estendidos os beneficios 
que ·já. foram concedidos aos funcio­
nã.rios públicos. 

Sr. Pre,o:idente, conhecemos casos de 
famílias que estão recebendo 7% do 
que ·percebiam os seus chefes quando 
em atividade, e não podem passar, e 
estão intranqüilas, e vivem preocupa­
das. 

U,m dos maiores jornais do nosso 
Pais, interpretando, ao certo, o pen­
samento de todos os jornais dêste País 
- O Globo -, num artigo muito bem 
lançado, revelando humanismo e so­
licitando justlça, diz: 

"Achamos que a comunidade de­
ve arregimentar-se para impedir 
a marginalização de inocent' ·. 
Centenas de crianças estão - por 
culpa de pais extremistas - a 
mercê dos azares da vida. Vizi­
nhos há que por mêdo, "não que­
rem conversa" com "essa gente". 
PoJs "isso pode causar complica­
ções". 

Qlle esperar de uma criança assim 
discriminada por algo que não 
fêz? Não há melhor usina para 
"Produzir revoltados do que essa". 
"A revolução de 1964 adotou uma 
posição humanitária em relação 
aos servidores públicos civis e mi­
litares punidos por fôrça dos Atos 
Institucionais: afastou-os da ad­
ministra,ção mas protegeu-lhes as 
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família-s, pa(~ando·lhes proventos 
de aposentadoria." 

Pois, Sr. Presidente e nobres Sena­
dores, a divulgaçilo do tema por jornal 
que o Govêrno tE~m por absolutamen­
te insuspeito; jornal . de grande cir­
culação e conhecido no Brasil inteiro 
como é O Globo, trouxe-nos ao conhe­
cimento informações comprovadas em 
número e grau suficientes para corl­
vencer-nos de que se isto é parcial­
mente verdadeiro para as famílias de 
aposentados por ato do Govêmo, re­
presenta uma afirmação diametral­
mente oposta à verdade quando se 
trata das famílias de demitidos por 
decreto, as quais são alvo de trata­
mento desigual, discriminatório, in­
justo, por parte dos funcionários en­
carregados de interpretar a Lei. 

E termina, aqui, a justificação: 

''São vítimas maiores dês.se tra­
tamento esdrúxulo, justamente as 
famílias dos mais antigos e que 
haviam atingido uma maior gra­
duação às custas de tôda uma 
vida de trabalho profícuo e me­
ritório, fato reconhecido reitera­
das vêzes pela própria emprêsa 
empregadora à qual serviram com 
dedicação no curso de sua exis~ 
tência. Basta que se diga que 
existem casos em que a "vúva re­
cebe apenas cérca de 7% dos pro­
ventos que receberia seu marido 
pelo cargo efetivo ocupado, inde­
pendentemente de outros acrês .. 
cimos a que faria jus se tivesse 
continuado trabalhando, tanto 
pelo exercício de cargos em~ co­
missão, como pelo cumprimento 
do horário integral adotado. 

E por que sucede isso? Por que 
aos empregados em sociedade de 
economia mista é daQo, pelos fun­
cionários que interpretam a lei, 
êsse tratamento sui generis, ado­

. tando-se com relação a êles e 
suas famílias, dois pesos e duas 
medidas?'~ 

Sr. Presidente, esperamos que êste 
projeto, que está plenamente justifi­
cado, receba a consideração dos no­
bres pares, particularmente do pa_r .. 
tido governista, e que apressadamen­
te seja votado, para tranqüilidade de 

· uma ou duas centenas de famílias 
que estão Quase ao desamparo, so­
frendo as torturas da fome, a intran-

qüilidade da fome, experimentando 
em sua própria alma. o sofrimento 
particularmente de críanças, de séres 
inocentes, que nada têm a ver com 
as culpas ou os pecados de seus pais. 

Está escrito no velhO Talmude, e eu 
sempre me lembro disto: "Porventura 
serão condenados os filhos pela culpa 
dois pais? Se os pais comerem uvas 
verdes, os dentes dos seus filhos fica­
rão embotados"? E responde o Senhor 
da Vida,. o Senhor da Eternidade, o 
Pai da Eternidade, o Primeiro Prin­
cípio, o Incriado - "Não! Não será 
castigado o filho pelas transgressões 
dois pais. Se os pais comerem uvas 
verdes, os dentes de seus filhos não 
ficarão embotados. Cada um paga pelo 
êrro cometido." 

Esperamos, pois, Sr. Presidente, jus­
tiça e apoio para êsse projeto. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite 
V. F'ta. um aparte? <Assentimento do 
o-rador.) - V. Exa. justificou o seu 
projeto, mas não sentiu a necessidade 
de lê-lo para o Plenário. Entendo que 
êsse projeto não ê análogo âquele 
com que o Presidente Castello Branco 
procurou amparar as familias de 
funcionários públicos civis e milita­
res, considerando-as naquela situação 
em que ficam os militares quando 
mortos. Eu desejaria, se fôsse possível, 
que V. Exa. me desse um esclareci~ 

menta, e depois de obtê-lo, queria 
tecer aqui uma consideração colate­
ral sôbre êsse assunto. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - O pro­
jeto d- · ermina que a pensão especial 
será calculada e paga de acôrdo com 
aquêles artigos da Lei n.0 3. 363, de 12 
de março de 1958, combinados com o 
art. 67 da Lei n.O 4.242, de 17 de 
julho de 1963. O cálculo dêsse benefí­
cio será devido a partir da Lei núme­
ro 4.656, ja de 1965, ou da data da 
publicaçáo. 

O Sr. Adalberto Sena - Estou-me 
referindo exatamente a esta lei .. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Conse­
guimos - os organizadores dêsse. pro­
jeto - dar à entidade empregadora o 
dever de efetuar o pagamento da pen~ 
são aos beneficiários dos demitidos, 
após haver coberto aquela diferença 
entre o total fbmdo nesta lei e o es­
tabelecido na Lei n.0 3 .807, de 26 de 
agôsto àe 1960. Então, não haverá um 
atentado ao princípio que exi.ste hoje. 

Mas as famílias daqueles que foram 
demitidos e que pertencem às autar­
quias, às sociedades de economia mis­
ta, terão os mesmos beneficios que os 
funcionários públicos, civis e militares, 
da União. Para os efeitos destá lei, êles 
são equiparados, terão os mP-smos di­
reitos. E não seria uma importância 
tão grande assim, porque o número 
dos que foram alcançados peJa puni­
ção revolucionária, neste setor, não 
é tão grande. 

A verdade é esta: os injustiçados 
estão injustiçados, as crianças estão 
sofrendo, êles não têm para quem 
apelar, a não ser, agora, ao Congres­
so Nacional, ao qual entregam a sua 
causa, êles, os que estão sofrendo. Não 
sei se respondi à indagação de V. Ex a. 

O Sr. Adalberto Sena - É, exata­
mente, o que desejava saber. Diante 
dos esclarecimentos que V. Exa. acaba 
de prestar, vou pedir, desde já, per­
missão ao nobre Líder para q_presen­
tar uma emenda a êste seu projeto. 

Essa emenda se refere aos parlamen­
tares. Todos sabemos que, no baixar 
aquela lei de 1965, o Presidente da 
República, o então Marechal Cestello 
Branco, teve em vista somente am­
parar a situação dos funcionários pú­
blicos civis e militares. Quando esta 
lei tramitou pelo Congresso Nacional 
- infelizmente nesta época eu esta­
va de licença - alguém na Câmara, 
creio que o Deputado Arruda Câmara, 
apresentou emenda estendendo êsse 
beneficio também aos congressistas 
cassados em conseqüência do A to Ins­
titucional. Esta emenda foi ;:tprflvada 
pela Câmara e pelo Senado; incorpo­
rou-se ao projeto de lei, a ponto de, 
até, modifiCar a ementa da proposição 
~ estendendo o benefício aos mem­
bros do Congresso Nacional e aos fun­
cionários públicos. O Presidf.!ntf' Cas­
tello Branco, entretanto, vetou êsse 
dispositivo que a emenda introduziu 
no projeto. E o fêz, estou certo, por 
falta de um bom assessoramento, por­
que as razões do vet"o não procedem. 
Alegou-se, para vetar, que o.-s congres­
sistas já estavam amparados pelo seu 
próprio Instituto, e, em segundo lugar, 
que, neste caso, êles iriam ~r.eber 

duas pensões: uma concedida pela lei 
em questão e a outra pelo Instituto 
dos Congressistas. Ora, essa ra.2:ão foi 
injusta porque nem todos os congres~ 
sistas são amparados pelo IPC. Agora 
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mesm~ por- ocasião das última~ cas­
sações, sucedeu _exatamente iRto a al­
guns_ congressistas - e sinto até cer­
to constrangimento em tocar no as­
sunto, porque há entre êles pP.ssoa a 
mim ligada por laços d~ paren t.esco, a 
Deputada Maria Lúcia, a qual tinha 
apenas dois anos de mandado e, como 
tal, não teve direito à pensão cto !PC. 
O vete foi injuste também porque ha­
via um dispositivo no projeto qne não 
permitia acumulação de pensões. Por­
tanto, não houve razão para o veto 
porque a própria proposição possuia 
válvula de segurança contra essa 
acumulação, em tôrno da qnal êle se 
baseara. Gostaria, nessas ~ondições, 

que essa situação não se repeti."Se -
e Deus guarde o Brasil, e rezemos para 
que ela não se repita - e que. pelo 
menos êsses que já foram prejudiCa­
dos venham a ser amparados, porque 
nada mais justo do que essa medida. 
Conforme V. Exa. deixa claro, será 
uma lei humana e, nas leis humanas, 
não pode haver discriminação. Todos 
os que foram atingidos por aquela pe­
nalidade são sêres humanos e, por­
~~nto, não podemos, absOllJtamente, 
~dmitir qualquer discriminação. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - V. Exa. 
apresenta a sua emenda. Sou dos que 
pensam que as águas estão voltando 
ao leito e desejo, sinceramente que, 
reexaminado o conteúdo da emenda 
que v. Exa. vai apresentar, pelo Go­
vêrno, pelo seu partido, V. Exa. tenha 
'ganho de causa e, caso o projeto seja 
aprovado com a sua emenda, receba 
a sanção do i-lustre Presidente da Re­
pública, General Garrastazu Médici. 

Está entregue, -portanto, à conside­
ração dos nossos pares o projeto que 
acabamos de apresentar. 

O Sr. Filinto Müller - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Pois 
não, Senador. 

O Sr. Filinto Müller - Pessoalmen­
te, considero profundamente huma­
no o projeto que V. Exa. acaba de 
apresentar. Não posso adiant~r jul­
gamento, pois, naturalmente, terei 
que aguardar o pronunciame.nto das 
comissões técnicas, especialmente da 
cOmissão de Constituição e Justiça. 
Mas_ há sentido elevado e humano 
nesse projete, quero adiantar, desde 

logo, e- dizer a V. Exa. que f>Je calou 
profundamente em meU espírito. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Multe 
obrigado a V. Exa. Tenho a impres­
são de que as razões apresentadas na­
quela longa justificação rrovàvelmen­
te convencerão aos nobres Membros 
da Comissão de Constituição e Justi­
ça de que o projete também é consti­
tucional. Que o seja. Que as palavras 
de V. Exa. sejam um penhor da se­
gurança de que, aprovado n::'lqllela 
Comissão e nas Comissões Técnicas, 
ao certo, o projeto receberá o apoio 
da Bancada que V. Exa., com tanta 
lhaneza, com tanta segurança e com 
tanto espírito de justiça lidera. 

Era só, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Sôbre a mesa, pr .. ieto que 
vai ser lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

t lido o seguiu te 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 29, DE 1976 

Estabelece normas para o pa­
gamento da pensão prevista na 
Lei n. 0 4 . 656, de 2 de junho de 
1965, aos beneficiãrios dos empre~ 
gados de sociedades de economia 
mista, demitidos em conseqüência 
dos Atos Institucionais editados a 
partir de 9 de abril de 1964, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A pensão especial, conce­
dida pela Lei n° 4. 656, de 2 1e .i unho 
de 1965, aos empregados de sociedades 
de economia mista demitidos com ba­
se nos Atos Institucionais editados a 
partir de 9 de abril de 1~64, será cal­
culada e paga de acôrdo com os arti­
gos 4.0 , 5.0 , 6.0 e 7.0 da Lei n.0 3.373, 
de 12 de março de 1958, combinados 
com o artigo 67 da Lei n.0 4. 242, de 
17 de julho de 1963. 

Parágrafo -único - O benefício, cal­
culado segundo os critérios ora fixa­
dos, será devido a partir da vigência 
da Lei n.0 4.656, de 1965, ou d?. publi­
cação do ato punitivo, quando poste­
rior àquela. 

Art. 2.0 - Caberá à entidade em­
pregadora efetuar o pagament{) da 
pensão aos beneficiários do demitido, 
após haver coberto a diferença entre 
o total fixado na presente Lei e o es ... 

tabelecido na Lei n.O 3. 807, de 26 de 
agôste de 1966. 

Parágrafo único - Mediante des­
conto do valor respectivo no total de 
contribuições ~a êle recolhidas, o Ins­
tituto Nacional de Previdência Social 
(INPS) reembolsará ·mensalmente a 
ex-empregadora, da parcela clo bene­
ficio calculada na forma dos flrtigos 
36 a 42 da Lei Orgânica da PrPvidên­
cia Social (Lei n.0 3 .807, de 1960). 

Art. 3.0 - O valor da pensão ora fi­
xado, serâ atualizado nas mesmas da­
tas e proporções ezn que forel]l revis;. 
tas as aposentadorias especiais esta­
belecidas pelo Decreto-lei n. 0 290, de 
28 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.o - São mantidas as restri~ 

ções consignadas nos artigos 3.0 , 7.0 e 
a.o da Lei n.O 4. 656, de 1965. 

Art. 5.0 - Os beneficiários dos em­
pregados das fundações in<Jtit.uirtas 
pelo Poder Público, jgualmente puni­
dos, farão jus à pensão espe~ial, cal­
culada e paga de acórdo com o dispos­
to ri. a presente Lei. 

Art. 6.0 - ESta Lei entrará em vi-· 
gor na data de sua _publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 

~ 23 de março último, O Globo em 
editorial intitulado '·Mecd~aÇd<~ l:t' .:;e­
mana Santa", abordava um tema que 
deve merecer, realmente, a atenção 
dos governantes: a marginR.liz:·H,;ã.o de 
inocentes. Considerando a Semana 
Santa um período "propício para me­
ditações descomprometidas com as 
paixões do quotidiano", dizia o edito­
rialista: 

"Achamos que a comunidade deve 
arregimentar-se para impedir a 
marginalizaÇão de inocentes. Cen­
tenas de crianças estão ~ por 
culpa de pais extremistas - a 
mercê dos azares da vida. V1zi-­
nhos há que por mêdo, "não que­
rem conversa" com "essa gente". 
Pois ''isso pode causar complica­

. çóes". 

Que esperar de utna criança assim 
discriminada por algo que n~o · .... 
fêz? Não. llá melhor usina para 
"produzir t'ev.__:ltad·Js do 'l';r- t'i;~a." 

Ao lado dessas considerações dirigi­
das à meditação de seus leitores e dos 
governantes, e que eram feitas com o. 
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objetivo de conseguir compreensão e 
ajuda ás famílias dos terroristas pre­

.sos ou mortos, afirmava o redator: 

"A Revolução de 1964 adotou urna 
posição humanitária em relação 
aos servidorés públiços civis e mi ... 
litares punidos por fôrça dos Atos 
-lnstitucic.nais: afastou-os da ad ... 
ministração mas protegeu-lhes as 
famílias, pagando-lhes proventos 
de aposentadoria.>) 

A divulgação do terna por jornal in­
suspeito e de grande circulação como 
é O Globo, trouxe-nos ao conhecimen~ 
to infofmações comprovadas em nú~ 
mero e grau suficientes para conven­
cer-nos de que se isto é parcialmente 
verdadeiro para as famílias de apo­
sentados por ato do Govêrno, repre­
senta uma afirmação dütmetralmeilte 
oposta à verdade, quando se trata d~s 
famílias de demitidos por decreto, as 
q~ais são alvo de tratamento desigual, 
dtscrimln.atório, injusto, por parte dos 
funcionários encarregados de inter­
pretar a lei. 

São vitimas maiores désse trata­
mento esdrúxulo, justamente as fa­
mílias dos mais antigos e que haviam 
atingido uma maior graduação às 
custas de tôda uma vida de trabalho 

·profícuo e meritório, fato reconhecido 
reiteradas vêzes pela própria emprésa 
empregadora à qual serviram com de­
dicação no curso de sua exlstência. 
Basta que se diga que existem casos 
em que a viúva recebe apenas cêrca 
de 7% (sete por cento) dos vencimen­
tos que receberia seu marido pelo car­
go efetivo ocupado, independente­
mente de outros acréscimos a que fa­
ria jus se tivesse continuado traba­
_ lhando, tanto pelo exercício de cargos 
em comíssão, como pelo cun'L:primento 
do horário integral adotado. 

Po'r que sucede isto? Por que aos 
empregados em sociedades de econo­
mista mista é dado, pelos funcioná­
rios que interpretam a lei, ésse trata­
m~nto sui gen~ris, adotando-se, com 
relação a êles e suas famílias dois pe­
sos e duas m~didas? 

Para que fõssem demitidos foram 
c.onsiderados servidores públicos, ape­
sar de não se enquadrarem na defi­
nição do art. 2.0 do Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da União 
embora tivessem contrato de traba~ 
lho firmado com uma emprésa de 

direito privado, estivessem regidos 
peJ::t Col1solidação dàs Leis do Traba­
lho. No entanto. logo após, quando 
se trata de garantir à família a con­
trapartída da punição, deixam de 
ser tomados, como base para o cál­
culo, os reais proventos que perce­
biam, prâtica que é adotada com re­
lação a todos os demais punidos: 
funcionários públicos militares, civis 
e autárquicos, assim como os servi­
dores de emprêsas antes enquadrlldas 
como contribuintes do extinto ..... . 
IAPFESP (Lóide Brasileiro, Estrada 
de Ferro Central do Brasil, Serviços 
de -Transpo"rtes da -Baía de Guana ... 
bara, Cia. Hidrelétrica do Vale do 
Paraíbá, etc.). 

Por que são alvo de dupla punição 
as famílias dos empregados· de socie­
dades de economia mista? Pune-se-as 
a primeira vez, quando se impede ao 
responsãvel pela manutenção do lar 
a continua~â() no emprêgo; pune-se­
as, mais uma vez, quando se deix:.t de 
calcular a pensão com a mesma uni~ 
formidade de critério utilizada para 
com os demais punidos. 

Estamos convencidos de que o Po­
der Executivo desconhece êsse trata­
mento discriminatório e· injusto, n1es­
mo porque os sucessivos ocupantes da 
Presidência da República, desde 1964, 
em diversas oportunidades se têm 
manifestado em favor da uniformi­
dade de tratame~to. 

Não se pode, em sã consciêhcia e 
pretendendo agir com um mínimo de 
justiça, definir urna situação para 
aplicar pennlidade, sem também ga­
rantir possíveis benefícios que êsse 
enquadramento estabeleça.. Segura _ 
mente, deve ter sido com base nesse 
princípio geral, respeitado pelo Pre_ 
sidente Castello Branco, que se deci­
diu a questão do câlculo das aposen­
tadorias dos empregados das socie­
dades de economia mista e dos ser­
vidores de autarquias não compreen­
didas no regime da Lei Orgânica da 
Previdência Social (Caixas Econômi­
cas Federais, por exemplo J. 

Mas, para os empregados de socie­
dades de economia mista a base do 
cálculo é o "salário~de-benefíclo", as­
sim O.enomidada a média dos "salá­
rios-de-contribuição" do segurado Pos 
últimos 36 meses; êsse "salário-de­
contribuição'', por sua vez, estava li-

mitado, à época a cinco vêzes o valor 
~do' maior salárlo-mhúmà vigerite n"o 
Pais. como sabidamente quase todOs 
os empregados estáveis percebiam 
vencimentos superiores àquele "salá ... 
rio-de-contribuição", c o n se q ü e n ... 
temente a nposentadoria a que teriam 
direito, se calculada no regime da Lei 
Orgânica da Previdência Social, iria. 
colocá~Ios ·com tratamento desigual 
em confronto com os aposentados que 
.fõssem funcionãrios públicos civis da 
União, ou autárquicos, que teriam o 
cálculo feito sõbre os saláriOs real .. 
mente percebidos. 

Por isso, a fim de gararttir, nesse 
caso das aposentadorias, a igualdade 
de tratamento diante da lei, foi bai­
xado o Decreto-lei n.o 290, de 28 de 
fevereiro de 1967, d~ qual transcreve­
mos os dois artigos principais: 

"Art. 1.0 - Os servidores das au..­
tarquias federais, quando aposen­
tados por decreto do Presidente 
da República em conseqüência da 
aplicação dos Atos In&titucionais 
n.0 s 1 e 2, terão seus proventos 
calculados proporcionalmente ao 
seu tempo de servlço na base de 
1/30 {um trinta avos) por ano ou 
fração superíor a meio e pagos 
pela autarquia respectiva. 

Parágrafo_ único - Contar-se-á o 
tempo de serviço, para os fins 
dêste artigo, de acôrdo com a Lei 
n. 0 3.841, de 15-12-1960, pagando­
se os uroventos a contar da data 
do ato que decretar a aposenta­
doria. 

Art. 2.0 - Os empregados das So­
ciedades de Economia Mista ou 
Fundações instituídas pelo Poder 
Público, que forem aposentados 
nas mesmas condições previstas 
no art. 1.0 terão os seus proven­
tos pagos pela entidade emprega­
dora, obedecidas quanto ao valor 
as regras do precedente." 

NO que se refere aos apot:;entados, 
portanto, a assistência à familia é da­
da em igualdade de condições a todos 
-os punidos. Com relação às famílias 
dos demitidos. isto não acontece. Ve­
dfica-se, ainda, o mesmo quadro que 
se registrava entre os aposentados, 
antes do Decreto-lei corretor, de 28 
de fevereiro de 1967 (n.0 290). 

Tôdas as pensões são calculadas 
com base nos ol'oventos que percebia 

• 
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o demitido, exceto, quando se trata de 
ex~empregado de sociedade de econo~ 
mia. mista e, possivelmente, também 
quanto aos ex~empregados de funda­
ções instituidas pelo Poder PUblico e 
ex-servidores de autarquias não com­
preendidas no regíme da Lei orgânica 
da Previdência SociaL Mesmo os fun­
cionários militares que além de demi­
tidos foram expulsos das Fôrças Ar­
madas, têm direito à pensão de demi­
tidos calculada dêsse modo, de con­
formidade com o art. 20 ~da Lei n.0 

3.765. 

Esta desigualdade de tratamento, 
no entanto, apesar de saltar à vista, 
ser discriminatória contra uma ínfi­
ma minor1a e gritantemente injusta, 
violando inclusive a igualdade de tra­
tamento que a Constituição assegura, 
não pode ser corrigida pela via judi­

cial, uma vez que a jurisprudência 
dominante nos tribunais, inclusive na 
Suprema Cõrte, é clara no sentido de 

que ~ Justiça não cabe assegurar a 
is.onomia, que embora sendo postu­
lado constitucional deve ser estabe­
lecida por via legislativa. 

O primeiro pronunciamento a res­
peito do amparo às famílias foi feito 
por um dos autores do Ato Institucio­
nal n.<> 1, o falecido Marechal-Presi­
dente Costa e Silva, que afirmou, 
mais de uma. vez, pública e categOri­
camente: "Não será por uma simples 
atitude, no fim da carreira, que se vai 
acarretar dificuldades maiores a um 
direito que pertence às famílias cons­
tituídas" (Correio da Manhã, 17 de 
abril de 1964, 1.a página). Evidente­
mente, não se referia a uma pensão 
de 7% <sete por cento) dos venci­
mentos, ou melhor, dos Proventos. 

Seguindo a ordem cronológica, ve­
mos que o Marechal-Presidente Cas­
tello Branco agiu de modo concreto 
com relação ao princípio geral de 
eqüidade, baixando o necreto·lei n.O 
290, ao qual já nos referimos e assim 
estabelecendo uniformidade de trata­
mento para todos os aposentados. 
Queremos crer que teria agido de igual 
modo, uniformizando o critério de 
concessão das pensões, se Ãsse assun­
to lhe tivesse sido levado, para deci· 
:são. Isto porque, ao baixar o Decreto· 
lei n.• 15, de 29 de julho de 1966, as-

sim se tinha manifestado combaten­
do essas discriminações: 

"Con.;;iderando, finalmente, que a 
paz social, requisito fundamental 
da segurança nacional, exige uma 
política salarial eqüitativa para .a 
classe trabalhadora em seu con­
junto, não se coadunando com 
tratamentos discriminatórios em 
benefício ou detrimento de qual .. 
quer categoria profissional ... " 

Em 1969, por duas vêzes, na opor .. 
tunldade de edição de Atos Institu­
cionais, o Presidente Costa e Sil""a 
consignou o seguinte, com respeito. à 
eqüidade que se deveria buscar: , "' 

"Considerando que as pessoa~ 
atingidas pelas sanções políticas 
e administrativas do processo· re ... 
volucionário devem ter igualdade 
de tratamento sob o império das 
normas institucionais e demais 
regras legais decorrentes" (Ato 
Institucional n.o G.) 

"Considerando que se impõe, tarn ... 
bém, a determinação de normas 
uniformes a serem impostas a to .. 
dos quantos, servidores púbJicos, 
ou não atingidos pela.s disposi~ 

ções dos atos institucionais edita ... 
dos." rAto Institucional n.0 10.) 

Ainda em 1969, durante o período 
em que os Ministros Militares cons .. 
tituíram-se em Junta Governativa, 
respondendo temporàriamente pela 
Presidência da República, foi baixado 
o Decreto-lei n.0 940, de 13-10-69, que 
teve o propósito, justamente,· de es­
tender aos punidos pelos Atos Instítu ... 
cionais n.os 2 e 5, o direito ao recebi­
mento por suas familias das pensões 
de que ora tratamos. 3e nos basea­
mos na tendência constante e inalte .. 
rada que aqui registramos e que está 
clara em tOdas as manifeStações, não 
podemos deixar de concluir que a de ... 
sigualdade teria sido sanada naquela 
data, se também êsse aspecto tivesse 
sido levado para decisão. 

Finalmente, já neste ano de 1970, 
ao firmar o Ato Complementar n.o 73, 
de 16 ~ janeiro, incluiu o Presidente 
Garrastazu Mêdici o seguinte: 

··considerando a necessidade de 
uniformizar a interpretação dos 
preceitos que autorizam a suspen .. 
são dos direitos políticos e a ca.s-

sação de manda tos, bem como a 
aplicação de _medidas acesSórias ... " 

Por tôdas as razões que alinhamos 
nesta Justificação acreditamos :será. 
mutt<\ bem re~ebida pelos Podêres Le­
gislativo e Executivo a sugestão de es­
tender às famíHas dos bancários e de­
mais empregados de sociedades de 
economia mista e fundações instituí­
das· pelo Poder Público os mesmos cri­
térios de cálculo de pensão, já vigo­
rjl.ntes para os demais demitidos. 

Sala das Sessões, lO de agôsto de 
1970. - Aurélio Vianna. 

·' 

(As Comissões de Constituiçdo •· 
1 ~-justiça, de LegiBlação Social e ãe Fi .. 

nanças.J 

O . SR. •PRESIDENTE (Fernando 
COrrêa) - O projeto que acaba de 
'·ser lido vai à publicação e serà dis ... 
Ílibuido às COmissões competentes. 

Com a palavra o nobre Senador 
Adalberto Sena. 

. O SR. ADALBERTO SENA - Sr. 
Pi:esidente e Srs. Senadores, o e~er­
cício dos nossos mandatos comporta 
algo mais do que a nossa atuação le­
gislativa e política. Em verdade, não 
são apenas os nossos projetos e os nos­
sos votos e a nossa atuação, nos de­
bates sôbre os problemas nacionais 
os únicos títulos que nos recomen­
dam, senão, também, os nossos gestos 
de rtobreza e os nossos pronunciamen­
tos, quando surge a oPortunidade de 
nos ergu~rmos, para cultuar valôres 
ou para reivindicar a Justiça. 

. São incontãveis, por isso, as vêze! 
em que assomamos a trib.una para 
tratar de particularidades de alta sig­
nificação humana ou social, tanto 
quanto os realços que exornam as, 
obras de arte, a glória científica e a 
perfeição moral; tudo, em suma, que 
revele a nossa sensibilidade na con­
templação da beleza, d 1. verdade e qa 
virtude. 

~. pois, com tristeza, mas, não 
obstante, com a convicção de estar 
cumprindo um alto dever de parla­
mentar, que desejo ler, neste momen­
to, para que figure nos Anais do Se­
nado, a carta que o nobre Senador 
Júlio Leite acaba de dirigir ao Presl-
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dente Regional da ARENA no Estado 
de Sergipe: 

(Lendo.) 

''Exmo. Sr. 

Senador José Rollemberg Leite 

DD. Presidente Regional da 
ARENA 

Aracaju 

Saudações. 

Pela presente, estou a comunicar 
a V. Exa. e aos distinguidos con­
vencionais da ARENA de Sergipe, 
meu propósito de, terminado o 
atual mandato, retirar-me da vi­
da pública e, decorrentemente, de 
não disputar minha ,reconduç~o 
ao Senado Federal. 

A minha decisão é ditada exclusi­
vamente por motivos pessoais, 
não me animando qualquer res­
sentimento em relação ao m~io 
politico do Estado. 

Percebo que é chegado o instan­
te de abrir oportunidade a ele­
mentos mais Jovens que, com re­
dobrado vigor, podem postular 
em beneficio dos in terêsses de 
Sergipe. 

E tanto isto me pareceu impor­
tante quanto é certo que vejo na 
estrutura econômica do Estado 
sinais de fraqueza e debilidade 
que estão a exigir firme correção 
de rumo administrativo, de modo 
a que o cuidado governamental 
recaia sóbre as fontes de produ­
ção, animando-as e vivificando-

/ 
as, esquecidas, ppr um laps~ de 
tempo. as obras suntuârias ou as 
que, aparatosas, sejam de menor 
prioridade, tendo em conta as 
necessidades globais da cole ti vi­
dade. 

conscientemente à relevância do 

mandato que me faziã. represen­
tante do Estado como um torto, 
na Casa onde, constitucional­
mente, reflete-se o ideal federa­
tivo. 

Procurei, por projetos, pareceres 
ou discursos, versar os assuntos 
que dissessem respeito ao interês­
se nacional, de modo particular 
atendo-me à realidade sergipana 
e à problemática inerente ao con­
texto ri:orclestino. 

Esgotado o meu período, hei de 
recolher-me à vida particular, 
portador de manifestações de 
aprêço. e reverência que,· partidas 
de individualidades das mais re­
presentativas do melo públ!co na­
cional, dão-me a tranqüilidade 
necessária para aferir que pude 
ser útil ao nteu País e a certeza 
básica de que não desmereci da 

confiança de meus compatrícios. 
Estimo sinceramente que a ARE­

NA, sob sua prestigiosa presidên­
cia, indique aO Senado os melho­
res candidatos, de todo modo sen­
síveis ao esfôrço que a comuni­
dade deve dispender em benefí­
cio da recuperação e progresso 
da economia sergipana e da me­
lhoria do nível de vida de seu 

' . generoso povo. - Senador Julio 
Leite.;• 

Constrange-nos a leitura desta car­
ta porque e·la exprime o afastamento 
não só da vida parlamentar mas ·da 
vida pública de Um dos homens mais 
simpáticos, mais cultos, mais atraen­
tes e mais elegantes no trato da vida 

parlamentar que aqui tive nestes 
quase oito anos de mandato, de co­
nhecer e admirar. 

Procurei no Senado, ao longo de O nobre Senador Júlio Leite, como 
15 anos, e tanto çuanto me socur- diz muto bem na sua carta, deixou o 
reram engenho e arte, evitar o 
trato de questões ')eSs')ais ou de 
quizilhas políticn.s, atendo-me 

Congresso com a consciência tranqüi­
la, com a convicção de, nos projetos, 
pareceres ou discursos, ter vers·ado 

"os assuntos que dissessem respeito 
ao interésse nacional, de modo parti­
cular atendo-me à realidade sergipa­
na e à problemática inerentes ao con­
texto nordestino". 

·, 

Mas, a par de tudo isto, S. Exa., lo! 
sempre, nesta Casa, generoso e sensí­
vel a tudo que representa a grandeza 
e anseios da alma humana. Quantas 
vêzes, nestl plenário, dêle ouvimos 
páginas formosas reflitindo o seu cul­
to pelas artes, o seu interêsse pelas 
coisas de nossa cidade e a afeição tô~ 
da particular que sabia imprimir aos 
seus pronunciamentos, ex.trementes na 
vernaculidade e primorosos no estilo. 

Foi, enfim, na atuação pai'lamen­
tar e estou certo o continuará. a ser 
na nova vida a que se recolherá., uma 
confirmação dos conceitos emitidos no 
entróito desta oração e tanto basta 
para que todos lamentemos a sua au­
sência, ficando privados de uma das 
mais -caras e proveitosas convivências 
e daquele tratamento cavalheiresco 
como nos encantava e se impôs à nos­
sa admiração e à ·nossa amizade. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa} - Sôbre a mesa, comunicação 
que será lida pelo Sr. LO-Secretário. 

ll: lida a seguinte: 

Senhor Presidente do Senado Fe­
deral, 

Tendo regressado da Europa, e com­
parecido à Sessão desta Casa realiza .. 
da no dia 7 do corrente, venho decla­
rar a Vossa Excelência, para os de­
vldos fins, a minha desistência da res­
tante da· licença de 35 (trinta e cinco) 
dias que me foi concedida, a partir de 
5 de julho próximo passado. 

Sala das Sessões, 7 de agósto de 
1970. - Ada1berto Sena. 

O SR. PRESIDENTE <Fernando 
Corrêa) - O expediente lido vai à 
publ!cação. 
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O SR. PRESIDENTE (Fernando 

Corrêa) - Finda a hora do expedien· 

te, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) -

Item único: 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela co .. 
missão de Redação em seu Pa­
recer n.0 503, de 1970) da emenda 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n. 0 4, de 1970 1n.0 450-B/ 
67, na Casa de origem), que mo­
difica o § 2. 0 do artigo 10 da Lei 
n.0 4.947, de 6 de abril de 1966, 
o § 2.0 do Decreto-Lei n.0 57, de 
18 de novembro de 1966, e dá 
outras providências. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
r]mento para que a redação final seja 
submetida a votos. é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, in­
dependente de votação, nos têrmos 
do art. 316-A do Regimento Interno. 

A matéria voltará à Câmara dos 
Deputados. 

Para acompanhar, na Câmara dos 
Deputados, o estudo da emenda do 
Senado, designo o nobr~ Senador 
Carlos Lindenberg, Relator da maté­
ria na Comissão de Economia. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER N.0 503, DE 1970 

Da Comissão de Redação 

Redação final da Em<enda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 4, de 1970_ (n,0 450~B/67, 

na Casa de origem). 

Relator; Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apr-esenta a redação fi­
nal da emenda do Senado ao Projeto 

de Lei da Câmara n.0 4, de 1970 

(n.O 450~B/67, na Casa de ori~em), que 

modifica o 1 2.• dO art. lO da Lel n.0 

4.947, de 6 de abril de 1966, o 1 2.0 do 

art. 11 do Decreto-lei n.0 57, de 18 de 

novembro de 1966, e dá outras provi­

dência~. 

Sala das Comissões, 4 de agõsto de 

1970. - Benedjcto Valladares, Presi­
dénte - Antônio Carlos, Relator -
Nogueira da Gama - Cattete Pi­

nheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 503, DE 1970 

Emenda n.() 1 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 4, de 1970 (n.() 450-B/67, na 

Casa de origem). 

Ao art. 3.0 , dê-se a seguinte reda­
ção: 

"Art. 3.0 
- A administrA.çâo pú­

blica local e as entidades de clas­
se (associações ou sindi~ato.s ru­

rais), onde existirem, poderão 
pleltear a revisão das áreaf':' dos 
módulos € dos preços atribui dos à 

sua propriedade, em determinado 
municípjo ou região, mediante pe­
dido justHicado, dirigido ao Insti­

tuto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária fiNCRAL" 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­

rêa) - Está finda a matéria da Or­

dem do Dia. 

Não hã oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a presen':e Sessão, 
designando, para a próxima, a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 212, DE 1958 

Di.scu.ssão, turno único (apreciação 
preliminar da juridlcidade, nos têrmos 

do art. 265-A do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei da Câmara n.O 212, 
de 1958 ln° 1.279-B/56, na Casa de 
origem), que estende aos fun•.!ionáríos 
ou empregados do Conselho Federal 
de Engenharia e Arquitetura e dos 
Conselhos Regionais os benefícios que 
gozam, ou venh~ a gozar, ns funcio­
nários da União, tendo PARECERES, 
sob n.os 478 e 479, de 1970, das Comis~ 
sões: - de Serviço Público Civil, soU­
citando o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça; - de Consti­
tuição e Justiça, pela injuricHcidade. 

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 49, DE 1970 

Discussão, em turno único, rlo Pro­

jeto de Decreto Legislativo n.0 49, de 
1970 (n.0 149-A, de 1970, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o Decreto­
lei n.0 1.109, de 26 de junho de 1970, 

que reformula o Decreto-lei n.O 157, de 
10 de févereiro de 196'7, e altera a le­

gislação sôbre o Impósto de Renda, 
tendo PARECERES FAVORAVEIS, sob 

n.0 s 528 e 529, de 1970, das Comissões 
~ de Economia; e - de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 

Corrêa) -Está. ence1:rada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessáo its 16 hoNU 

e 5 minutos.) 

GRUPO BRASILEIRO DA UNI,\0 

INTERPARLAMEN'l'AR 

Convocação 

De orden1 do Senhor Presidett 1e, 
convoco a Comissão Executiva do 
Grupo Brasileiro rta União Jnterpar­
lamentar para uma reunião a reali­
zar-se quarta-feira, dia U do mês em 
curso, às 14h30, na sala da Comissào 
de Relações Exteriores da Câmara dus 
Deputados, que terá por pauta a de.:. 

signação dos representantes brasilei­
ros junto ao Conselho Intetl.Jai·lamE'n­
tar e outras questões de interesse do 
Grupo. A. Lazary Guedes, Secretário..; 

Geral. 
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EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N.0 1/70 

A Diretoria do Patrimônio faz público, para conheci­
mento dos interessados, que abrirá, às 16 (dezesseis) ho­
ras do dia 18 de agôsto de 1970, na Seção de Aqui.sição 
de Material, s.o andar do Edifício Anexo do Senado Fe­
deral, em Brasília - DF., propostas de preços dos mate­
riais conforme especificações e condições abaixo mencio­
nadas: 

36 microfones marca ROA modêlo BK1-A, ou similar. 

CONDIÇõES GERAIS 

t.a. - As propostas deverão ser entregues até às 15 
(quinze) horas do dia 18 de agôsto de 1970, na Diretoria 
do Patrimônio, 8.0 andar do Edifício Anexo do Senado 
Federal, em Brasília - DF., datilogra!adas em papel tim­
brado da firma, em duas vias, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contidas em invólucros fechados, constando, 
obrigatOriamente, os seguintes elementos: 

a) nome e enderêço da proponente; 

b) menção à Tomada de Preços (n.0 ) e ao dia 
da abertura; 

c) especificação clara e detalhada do material 
oferecido; 

d) preço total em algarismo e por extenso, com 
à parcela referente a<J impôsto, separada; 

e) validade da proposta (mínimo de 45 dias); 
f) prazo de entrega do material; 

g) declaração expreSI!a de aceitação plena e to­
tal das condições dêste Edital. 

2.• - Exige-se de cada licitante a apresentação, em 
sobrecarta, também fechada, do Certificado de Fornecedor 
do Govêmo Federal ou Estadual (fotocópia), devidamente 
atualizado, constando na referida sobrecarta o nome e 
enderêço do proponente, bem como menção à Tomada de 
Preços (n.0 J e ao dia da abertura. 

3.a - Caso a adjudicatária se recuse a fornecer o 
material proposto, ou a faça fora das especificações, re­
serva-se ao Senado Federal o direito de optar pela ad­
judicação à seguinte colocada, sujeitando-se a firma faJ~ 
tosa às penalidades legais cabíveis, bem como ao ônus 
da despesa resultante da diferença de preços verificada. 
A segunda adjudicatária, nesse caso, estará suje:ita às 
mesmas exigências feitas à primeira. 

4.a - Não serão consideradas as propostas feitas em 
desacôrdo às especificações, exigências e condições do 
presente Edital. 

5.• - Fica estabelecido o percentual de 0,3% (três 
décimos por cento), a titulo de multa sôbre o total da 
adjudicação, por dia de atraso na entrega do material, 
até 30 (trinta) dias após o vencimento do prazo, devida­
mente comprovado. Findo êsse prazo, serão aplicadas as 
penalidades previstas no item 3 das condições gerais déste 
Edital. 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

13.• REUNIAO, ORDINARIA, REALIZADA 
NO DIA 5 DE AGOSTO DE 1970 

As quinze horas do dia cinco de agôsto de mil no­
vecentos e setenta, na Sala das Comissões, presentes os 
Srs. Senadores Adolpha Franco- Presidente, Mello Braga, 
Celso Ramos, Josaphat Marinho e Milton Trindade, reú­
ne-se a Comissão de Legislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Vitorino Freire, Attílio Fontana, Júlio Leite 
e Aurélio Vianna. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Senador Adolpho Franco abre os trabalhos e o Secre-

tário lê a Ata da reunião anterior, que é aprovada sem 
discussão. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas as 
seguintes: 

Pelo Senador Mello Braga: 

- Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n.0 107, 
de 1968, que "permite ao segurado, em gôzo de Auxílio­
doença, continuar contribuindo para a previdência social, 
e dá outras providências". 

O parecer em referência após ter sido submetido à 
discussão e votação, é aprovado, tendo votado contrària­
mente o Sr. Senador Josaphat Marinho. 

- Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n.0 9, 
de 1968, que "altera a redação do § 1.0 do artigo 136 do 
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Decreto-lei n.o 5.452, de J.o de mala de 1943 (Consol!da­
ção das Leis do Trabalho)". 

Após ter sido discutido e votado, o parecer é apro­
Vado. 

- Pela aprovação do Projeto de I.ei da Câmara n.• 
176, de 1968, que Institui o "Dia Nacional de Relações 
Públicas". 

o parecer, após ter sido discutido e votado, é apro­
vado. 

- Pela audiência do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social, com relação ao Projeto de Lei do se­
nado n.0 17, de 1970, que "regula a fundação de sindicatos 
e federações rurais no Estado da Guanabara e no Dis­
trito Federal e dá outras providências". 

O parecer discriminado, discutido e votado, é final­
mente aprovado. 

- Pelo Senador Celso Ramos: 

- Pela rejeição do Projeto de I.eí do Senado n.o 13, 
de 1968, que "autoriza órgãos oficiais a conceder finan­
ciamento para construção ou aquisição de moradias". 

O parecer, após ter sido discutido e votado, é apro­
vado. 

- pela audiência do Ministério da Educação e Cul­
tura, com relação ao Projeto de Lei do Senado n.0 102, 
de 1968, que "fixa normas para o registro e funciona­
mento de entidades filantrópicas, e dá outras providên­
cias". 

O parecer, após ter sido submetido à discussão e vo­
tação, é aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerraHse a reunião, la­
vrando eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Secretário 
da Comissão, a presente Ata, que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

Constituição áa República Federativa áo Brasil 

Contém, comparadas em 
todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações 

introduzidas pelos Atos Institucionais de números 5 a 17 e Ato 
Complementar n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional 
n9 6/69). • 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nadonal, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Aleu~ar 
Castellu Branco, em dezembro de 1006. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de Informação LegJslatJv• e Impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAl. 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio VargaS - Sede: Praia de Botafogo, 
190 ~ ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Pwtal) - Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26- Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", 'Loja 11 - Em S. 
Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

: .. 
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MESA 

Presidente: 49-Secretérlo: 

LIDERANÇA DO GOY!RNO 

Llder: 

Joio Cleofas (ARENA - PE) 

19·VIce--Preslden1e: 
Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

29 .. Vice-Presidente: 

Manoel Vlllaça (ARENA - RN) 

19-5uplente: 

Filllnto Müller (ARENA - MT) 

Vice-Lfderes: 
PetrOnio Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Guido Mondin (ARENA - AS) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 

Llno de Mattos (MDB - SP) 

19 .. Secretárlo 

Sebastião Archer (MDB - MA) 

2~-Suplente: 

Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

29·Secretário: 

Slgefredo Pacheco (ARENA - Pf) 

31?-Suplente: 
DO MDB 

Lfder: 

I Edmundo Levi (MDB - AM) 

1

\ 3Q·Secretário: 

Domlcio Clondlm (ARENA - PB) 

49-Suplente: 

Aurélio VIanna (ClS) 

Vice-Lideres: 
Adalberto Sena (AC) 
Bezerra Neto lMT) Paulo TOrres (ARENA - RJ) José Fellclano (ARENA - GO) 

COMISSAO DE AJUSTES INTERNACIONAIS 
E DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da oama 
VIce-Presidente: Teotônio VIlela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

ARENA 

SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 

MDB 
Nogueira da Gama José Ermirio 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attilio Fontana 

TITULARES 

Fiá vi o Brito 
Ney Braga 
Attíl!o Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermirio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 

SUPL:J1:NTES 

Benedicto Valladares 
.José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Millet 

MDB· 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney_ Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de F!nan~as. 

COMISSAO DE ASSUNTOS DA .ASSOCIAÇAO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMI!RCIO 

- ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente.: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
F11into Müller 

MDB 
Aurélio Vianna Pessoa de Queiroz 
Adalberto Sena 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: q_uintas-feiras, às 10 horas. . 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
(13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir MiHet 
Moura Andrade 

Antônio Balbino 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 
Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
·Júlio Leite 
Vasconcelos Torres 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305 
Reuniões: quintas·feiras, às lO horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 
fll Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônlo Portella 
Attillo Fontana 
Júlio Leite 
Clodomlr Millet 
Guldo Mondln 
Antônio Fernandes 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Fillnto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Aurélio Vianna Bezerra Neto 
Adalberto Sena Argemiro de Figueiredo 
Oscar Passos 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R. 307. 
REmnlões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores 

COMISSAO DE ECONOMIA 
O 1 Membros\ 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de sr. 
Vice-Presidente: José Ennírio 

TITULARES 
Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônlo Vllela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attillo Fontana 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Filinto Müller 
Petrônlo Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônlo Carlos 
Flávio Brlto 
Milton Trindade 

MDB 
Bezerra Netó Nogueira da Gama 
José Ermirio Josaphst Marinho 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306, 
Reuniões: têrças-fetras, às 17 horas. 
r..ocal: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE EDUCAÇ.\0 E CULTURA 
<7 Membros\ 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Eurieo Rezende 
VIce-Presidente: Guldo Mondln 

TITULAlU!"I 
Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guldo Mondln 
cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônlo Vilela 
Raul Gluberti 

MDB 
Adalberto 5ena Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 

secretário: Cláudio Carlos Rodrigues COsta - R. 306. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Coml.ssão de Rellll;ões 

Exteriore!. · 

COMISSAO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇAD 
E CONCESSAD DE TERRAS POBLICAS 

E POVOAMENTO . 
111 .ahmbroaJ 

!COMPOSIÇAO 
Presidente: Moura Andrade 

VIce-Presidente: José Cândido 

, 'Tl'TULhRES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávia Brito 
José Cândido· 
'Eurico Rezende 
Guldo Mondin 

Ruy Ctlrneiro 

ARENA 
'SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul G!ubertl · 
Petrônlo Portella 
Daniel Krieger 

1\IDB 

Antônio Balblno 
Argemiro de Figueiredo 

Adalberto Sena 
José Ermirlo 

Secretária: Maria Helena f!. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras. às !6 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
07 Membros\ 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
ca.ttete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attilio Fontana 
Dlnarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Gulomard 
Daniel Krieger 
Petrõnlo Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Fia vi o Brito 
Fillnto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

/ MDB 
Argemlro de Fl~lr<!do O.Car Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio VIanna 
José Ermirlo Nogueira óa Gama 

Secretário: Huao Rodrigues Figueiredo- Ramal3!4. 
Reuniões: quartas-telras, às 1() horas . 

. Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -
Ramais 172 e 173. 

COMISSAO DE INDOSTRIA E CDMlRCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermlrlo 

VIce-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sà 
Teotônio VIlela 

ARENA 
SUPLKNTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Milton 'l'rlndade 

MDB 
Antônio Balblno Ruy Carneiro 
José Ermirio Bezerra Neto 

Seeretária: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de liteunlõts da Comissão de ConstltUiçio 

e Justiça. . . , . .·· . . . 

I 
~. 
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COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 
· (7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
!'residente: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 

'l'ITULAIIES 
Adolpho Franco 
Vlctar!no Freire 
Attíllo Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

ARENA 
BUPL!:NTSS 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Glubertl 
Duarte Filho 

MDB 
Argem!ro de Figueiredo 

Secretário: Mascus VInicius G<lulart Gonzaga- R. 310. · 
Reuniões: quartarfeiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Jasaphat Marinho 
Vice•Presidente: José Leite 

TITUI..ARES 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Llndenberg 
Benedicto Valladares 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTSB 
Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio V!lela 
Gu!do Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Gaulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrça.s-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. , 
COMISSAO DO POLIGONO DAS SECAS 

\7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

ARENA 
TITUI.ARES 

Clodami~ Millet 
Antônio Fernandes 
Amon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 

Teotônio Vllela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dlnarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemtro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretario: Walter Manoel Germano de OliVeira- Ra­
mal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas .. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membras) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krleger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

'l'ITULAIIES 
Daniel Krleger 

ARENA 
SUPLZNTSS 

Adalpho Franco 

, MDB 
José Ermirlo Antônio Balb!no 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretário: Atrãnlo Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE REDAÇAO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antõn!o Carlos 
ARENA 

TITULARES 
Benedicto Val!adares 
C a ttete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

SUPLENTES 

Fllinta Müller 
José Leite 
Ciodomir Mlllet 

MDB 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 3!1. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSli.O DE RELAÇÕES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gl!berto Marinha 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 

Filln to Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 

. MeU!> Braga 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônt.o Portella 
José Leite 
Teotônio V!lela 
Clodomir Mlllet 

MDB 
Pessoa de Queiroz Josaphat Marinho 
Aurél!o Vianna Antônio Balbino 
OScar Passos 
Bezerra Neto 

Secretário: J. B. Castejon Branco - Ramal 457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 

· Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

COM!SSAO DE SACIDE 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Raul G!ubertl 

TITULARES 

Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giubertl 

ARENA 
SUP.LENTES 

Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávia Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Raul Giubertl 
Antônia Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 

Petrôn!o Portelll!' Adalberta Sena Nogueira. da Gama 
José Leite Bezerra. Neta Ruy Carneiro 

Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalh<> Pinta 

Ney Braga 
Milton campos Secretário: Mareus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Fillnto Müller Reuniões: quintas-feiras, às: 10 horas. 
Guido Mandin Local: Sala 11e Reuniões l!.o Gabinete do Senhor 
José Guiomard Diretor-Gera!. 
_ ---·-· . 00,0 ccoc~'c=~·00o ~'-''"-~'-·'··'''''-O~'- Co--~-~-~-~,·~-~"-"-~~-~"~-~"~····== 
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COMISSAO OE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Vlctorlno Fielre · 

VIce-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Vlctorlno Freire 
José Guiotnard 
Gllberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLENTES 
Fillnto Müller 
Attlllo Fontana 
Dlnarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemiro de FigUeiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte -Ramal 312, 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE SERVIÇO PI)BLICO CIVIL 
(7 MembrGS) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carlos Llndenberg 

VIce-Presidente: José Gulomard 
ARENA 

TITULARES 

Vlctorlno Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Glubcrtl 
José Guiomard 

SUPLENTES 
Celso Ramo~ 
Petrónio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 

COMISSAO D! TRANSPOIITIS, COMUNICAÇOES 
E OBRAS POILICAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vlce•Preside!lte: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 

José Leite 
Ce1so Rámos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Ouiomald 

Pessoa de QUeiroz 
Bezerra N~to _ 

SUPLENTBS 

Guldo Mondln 
Attilio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Llndenberg 

·MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. · 
Reuniões: quartas .. teiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO OA AMAZONIA 
<7 Membros) 
CO~OSIÇAO 

Presldeate: Clodomir Millet 
Vlce-Presjdente: Milton Trindade 

TITULARES 

Clodomlr Millet 
Milton Trindade . 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão d~ Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

. ARENA 
SUPL!l:NTES 

José Cândido 
Fillnto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte ;Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Aurélio Vianna 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

Pessoa de Queiroz Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Secretário: J, Ney Passos Dantas- Ramal303. 
Reuniões: quartas~feira.s, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fln~nças. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

ASSINATURAS DO 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO li) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASILIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 
Semestre . , Cr$ 20,00 
Ano .. .. .. Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasíüa - DF. 

Via Aérea: 
Semestre • • Cr$ ,0,00 
Ano Cr$ 80,00 

..... 

. 
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LEGISLAÇÃO DO GOVÊ~NO REVOLUCIONARIO 
ATOS INSTITUCIONAIS ,.,.. ATOS C.OMPLEMENTARES - DECRETOS·LEIS E LEGISLAÇAO 

CITADA OU REVOGADA 

19 VOLUME CONTENDO 268 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS DE 1 A 4 
ATOS COMPLEMENTARES DE 1 A 37 
DECRETOS-LEIS N.o• 319 a 347 E LEGISLAÇAO 

CiTADA DE 1967 COM INDICE CRONOLó<ii(;O· E: 
POR ASSUNTO . 

Preço Cr$ 10,00 

2o VOLUME CONTENDO 314 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N° 5 
ATOS COMPLEMENTARES N.o• 3B A 40 
DECRETOS-LEIS N.•• 348 A 409 E LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1968 COM INDICE CRONOLÓGICO E 
POR ASSUNTO 

Preço Cr$ 10,00 

3o VOLUME CONTENDO 304 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.•• 6 E 7 
ATOS COMPLEMENTARES N.•• 41 A 50 
DECRETOS-LEIS N.os 410 A 480 E LEGISLAÇÃO 

CiTADA DE 1969 COM INDICE CRONOLOGICO E 
POR ASSUNTO 

Preço Cr$ 10,00 

4° VOLUME CONTENDO 490 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.o• 8 E 9 
ATO COMPLEMENTAR No 51. 
DECRETOS-LEIS N.os. 481 A 563 E LEGISLAÇÃO 

. CITADA DE 1969 COM INDICE CRONOLóGICO E 
POR ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

5o VOLUME CONTENDO 336 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL No 10 
ATOS COMPLEMENTARES N.o• 52 A 56 
DECRETOS-LEIS N.os 564 A 664 E LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1969 COM INDICE CRONOLóGICO E 
POR ASSUNTO 

Preço: 10,00 

6o VOLUME CONTENDO 488 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL No 11 
ATOS COMPLEMENTARES N.•• 57 A 62 
DECRETOS-LEIS N.os 665 a 804 e LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1969 COM INDICE CRONOlóGIUO E 
PO~ ASSUNTO 

Preço Cr$ 15,00 

7o VOLUME CONTEND~ 290 PAGINAS 

EMENDA CONSTITUCIONAL N' 1 
ATOS INSTITUCIONAIS N.""' 12 A 17 
ATOS COMPLi:OMENTARES N.os 63 A 67 
DECRETOS-LEIS N. 0 • 805 A 851 
LEGISLAÇAO CITADA 

Preço: Cr$ 10,00 

Trabalho elaborado, revisado e impresso pelo Serviço Gráfico do Senado Federal. 

NOTA: A distribuição desta obra foi entregue à 

FUNDAÇAO GETúLIO VARGAS. 

A guem devem ser endereçados os pedidos: 

No Rio de Janeiro: Prai~ do Botafogo: 190 - ZC-02 e Av. Graça Am11ha, 26. 
(Atende pelo Ser\•iço de Reembólso Postal.) 

Em São Paulo: Av. Nove de Julho, 2029.:.. C.P. 5534 
Em Brasília: S(,!S. 104 - Bloco "A" - Loja 11. 
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Nôvo Código Penal 

A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal divulga, em seu 
número 24, uma seção destinada ao nôvo 8ódigo Penal, com 420 páginas, contendo: 

l.a parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Código 
Penal de 1940) . 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código Pe­
nal de 1969). 

2.a Parte - Quadro comparativo - Decreto-lei n.O 1.004, de 21-10-69 

- Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

A Revista. ao preço unitário de Cr$ 10,00, pode ser solicitada ao Serviço 
Gráfico do Senado Federal - Praça dos' Três Podêres - Caixa Postal n.0 1.503 -

Brasília - Distrito Federal. 

~ota: Os pedidos devem ser acompanhados de cheque visado, pagável na praça 

de Brasília, ordem de pagamento bancária ou vale postal, a lavor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1.503 Brasília - DF. 



E~IÇÃO ~E HOJE: 32. PAGINAS 

Senlço GrAtlco do Senado Federal 
Caixa Postal 1.1101 

BraaWa - JJJ' 

l 

/ 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


